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E M E N T A 

AUDITORIA OPERACIONAL – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE 
MINAS GERAIS – PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO – INSUFICIÊNCIA DAS 
INFORMAÇÕES PARA O PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 

ALCANCE DOS OBJETIVOS ESCOLARES – DIFICULDADE DAS UNIDADES 
ESCOLARES NA MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE PARA ELABORAÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO-PPP – 
DIFICULDADES NO ALINHAMENTO DAS METAS DO PROJETO POLÍTICO 
PEDAGÓGICO COM O PLANO DECENAL DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS-

PDEMG – AUSÊNCIA DE PROCESSO DE ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANEJAMENO ANUAL DAS UNIDADES ESCOLARES – DEFICIÊNCIAS NA 

CAPACITAÇÃO DE DIRETORES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS – 
DEFICIÊNCIAS NOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DE COORDENADORES 
PEDAGÓGICOS POR UNIDADE ESCOLAR – DESPREPARO DAS UNIDADES 

ESCOLARES – DEFICIÊNCIAS NO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
IDENTIFICADAS PELAS INSPEÇÕES ESCOLARES – INFRAESTRUTURA DAS 

UNIDADES ESCOLARES PÚBLICAS DE ENSINO MÉDIO EM MINAS GERAIS – 
DEFICIÊNCIAS – LABORATÓRIOS DE CIÊNCIAS, INFORMÁTICA E QUADRAS DE 
ESPORTES – INSTALAÇÕES SANITÁRIAS – DEFICIÊNCIA – ACESSIBILIDADE 

PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA – SEGURANÇA PATRIMONIAL, PESSOAL E 
COMBATE A INCÊNDIO – ALVARÁS SANITÁRIO E DO CORPO DE BOMBEIRO – 

CARTA DE HABITE-SE – LIVROS DIDÁTICOS – UNIDADES ESCOLARES EM 
REGIME DE COABITAÇÃO.  

1) As deficiências destacadas no relatório de auditoria podem vir a comprometer o 

planejamento, o monitoramento e a avaliação dos objetivos dos PPP ou, ainda, conceber 
projetos que não satisfaçam às necessidades da comunidade escolar e não estejam alinhados 

com o PDEMG. Assim, faz-se necessário que sejam intensificadas ações de capacitação para 
Professores, Diretores e Coordenadores Pedagógicos, a fim de assegurar o fortalecimento do 
sistema de orientação da SEE/MG no processo de elaboração e revisão do aludido Projeto.  

2) Para que seja instrumento de melhoria de qualidade da escola, o Projeto Político 
Pedagógico-PPP precisa ser construído coletivamente, com responsabilidade e compromisso, 

a partir de processo contínuo de mobilização da comunidade tanto na elaboração quanto na 
efetivação das ações objeto do referido Projeto. Assim, é fundamental a participação da 
comunidade escolar na elaboração e implantação do PPP, pois quanto mais representativa for 

a participação da comunidade na elaboração do referido projeto maior legitimidade ele terá e, 
consequentemente, mais favorecida será a corresponsabilidade nos processos de implantação, 

execução, acompanhamento e avaliação.  
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3) Entre as modificações inseridas pela Emenda Constitucional n. 59, de 2009, com o nítido 

propósito de fortalecer o compromisso e a responsabilidade do Estado com a educação, 
destaca-se a periodicidade decenal do Plano Nacional de Educação-PNE (CF, art. 214). 

Enfatiza-se que o novo PNE, exigirá dos gestores públicos forte compromisso para 
cumprimento das metas e estratégias nele estabelecidas, a fim de contribuir para transformar a 
realidade da educação brasileira. Para que Estados e Municípios possam planejar e orientar 

suas ações ao longo do próximo decênio é imperativo que elaborem ou ajustem seus 
respectivos planos de educação em sintonia com as diretrizes, metas e estratégias 

contempladas no PNE em vigor.  

4) O processo de ensino e aprendizagem requer planejamento com qualidade e 
intencionalidade. A ausência de um instrumento de planejamento obstaculiza o 

monitoramento pela SEE/MG e o acompanhamento pela comunidade escolar da efetividade 
das ações e do atingimento das metas previstas no PPP e, por consequência, dificulta que a 

própria escola proceda, se for o caso, às mudanças estratégicas no decorrer do ano letivo.  

5) As ações de capacitação desenvolvidas pela SEE/MG devem ocorrer em caráter contínuo, 
além de serem direcionadas para a realidade das Unidades de Educação-UE. Devem ser 

consideradas nessas ações as reais necessidades dos servidores, de forma a minimizar as 
deficiências constatadas. Nos dias de hoje, a escola, além de ministrar o conhecimento 

necessário para o aprendizado, deve contribuir na formação do cidadão. Daí, a necessidade de 
profissionais melhor capacitados e preparados não apenas para trabalhar com as práticas 
pedagógicas, mas, também, para lidar com os problemas que estão presentes no cotidiano da 

sociedade.    

6) O Coordenador Pedagógico é peça fundamental no espaço escolar e, por consequência, na 

construção de uma educação de qualidade, na esteira do que prescreve a Constituição e do que 
anseia a sociedade. Assim, a SEE/MG deve reavaliar os critérios de distribuição de 
Coordenadores Pedagógicos, de modo a assegurar coerência entre o quantitativo desses 

profissionais e o somatório total de turmas autorizadas por escola, bem como a 
proporcionalidade de Coordenadores Pedagógicos por UE.  

7) É necessário que a escola, além do apoio de ordem social e psicológico, possa contar com a 
participação da família e a colaboração da sociedade, com vistas a desincumbir-se de sua 
missão de bem preparar seus alunos para o exercício da cidadania (CF, art. 205), e, em 

contrapartida, reduzir os índices de violência não apenas dentro, mas também fora do recinto 
escolar, em benefício de toda a sociedade. A Lei Estadual n. 16.683, de 2007, autoriza o 

Poder Executivo a desenvolver ações de acompanhamento social nas escolas da rede pública 
de ensino do Estado e, no mínimo, CONFORME PONTUADO PELA Equipe de Auditoria, 
as demandas emergentes resultantes da questão social justificam a inserção do profissional do 

Serviço Social no espaço escolar. 

8) A inspeção escolar deve assegurar a comunicação entre a Secretaria de Estado de Educação 

de Minas Gerais, Superintendências Regionais de Ensino e as Unidades Escolares e vice-
versa, zelando pelo cumprimento da legislação do ensino, além de realimentar as suas ações 
objetivando a melhoria da educação escolar. O pensamento que deve nortear esse trabalho, 

nas palavras de Otaiza Romanelli, em seu livro História da Educação no Brasil, é que “as 
normas existem não para impedir caminhos, mas para evitar desvios”.  

9) As desigualdades do país se refletem também na condição das escolas, sendo que as 
unidades rurais e as de áreas mais pobres, principalmente do Norte e Nordeste, são as que 
apresentam as piores condições. Menos de 15% das escolas do país têm nível considerado 

adequado de infraestrutura e apenas 0,6% alcançaram o padrão avançado.  
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10) A promoção da educação requer a garantia de ambientes com condições para que a 

aprendizagem possa ocorrer. Assim, é de vital importância proporcionar ambiente físico 
adequado, denominado infraestrutura escolar, com a finalidade de estimular e viabilizar o 

aprendizado, além de favorecer as interações humanas.  

11) Diante da precariedade das instalações sanitárias da rede escolar, conforme destacado no 
relatório de auditoria, observa-se que a falta de saneamento e higiene, além de serem as 

maiores causas de doenças no planeta, comprometem o desenvolvimento, o aprendizado e a 
permanência das crianças nas escolas, razão pela qual, em adendo à sugestão da Equipe de 

Auditoria, recomenda-se que a SEE/MG apresente cronograma visando suprir as deficiências 
pontuadas no aludido relatório em relação às Instalações Sanitárias das Unidades Escolares.  

12) Acessibilidade é entendida como possibilidade e condição de alcance, percepção e 

entendimento para utilização com segurança e autonomia de edificações, espaço, mobiliário, 
equipamento urbano e elementos. Em resumo, é a possibilidade de as pessoas com deficiência 

ou com mobilidade reduzida interagirem com o ambiente de forma segura e com o máximo de 
autonomia. É imperioso criar oportunidades para a inclusão das pessoas com necessidades 
especiais na sociedade brasileira de forma igualitária e, assim, garantir-lhes o exercício da 

cidadania. Na contemporaneidade, quando as atenções se voltam para uma educação 
inclusiva, o binômio acessibilidade/inclusão é indissociável. 

13) A segurança das instalações da rede escolar estadual demonstra fragilidade, colocando 
numa situação de vulnerabilidade a proteção de alunos, professores e demais servidores da 
educação e da área administrativa, bem como a segurança patrimonial dos estabelecimentos 

de ensino, carecendo, portanto, da tomada de providências pela SEE/MG.  

14) Destaca-se a relevância do Alvará do Corpo de Bombeiros.  Isso porque a prevenção de 

incêndios nos estabelecimentos de ensino não deve ser relegada a plano secundário. Ao 
contrário, deve ser objeto de constante atenção, mormente, pelos órgãos públicos.  

15) Justifica a exigência do Alvará Sanitário, já que muitas doenças acontecem por falta de 

higiene, bem como por ingestão de alimentos deteriorados e de água contaminada. A 
Vigilância Sanitária atua de forma a prevenir, minimizar e eliminar os riscos a que está 

exposta a população e cuida de ações básicas, a fim de que a qualidade de vida seja garantida. 

15) Trata o Habite-se de documento determinante da regularidade do imóvel diante da 
Prefeitura Municipal, a quem compete exercer a fiscalização.  O principal objetivo desse 

documento, emitido tanto para edificações recém-construídas como para as reformadas, é 
assegurar que a edificação esteja apta para ser habitada, ocupada ou utilizada.  

16) Criado pelo FNDE, o SISCORT permite registrar e controlar o remanejamento e a 
devolução dos livros e a distribuição da Reserva Técnica, aperfeiçoando a utilização dos 
materiais pelos alunos e professores. É de fundamental importância que a SEE/MG e as 

escolas desempenhem suas atribuições para que o livro didático atinja seus objetivos.  

17) A propensão de problemas é grande, razão pela qual a coabitação é considerada como 

modelo pouco desejável de gestão, porque os entes parceiros têm planos de carreira, verbas e 
programas próprios que, evidentemente, não são coincidentes, o que, eventualmente, pode ser 
causa de atritos entre os profissionais do ensino das duas esferas. 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS  

27ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada no dia 30/09/2015 
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CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ:  

I – RELATÓRIO 

Cuidam os autos da Auditoria Operacional realizada para identificação dos principais 

problemas que afetam a qualidade e a cobertura do Ensino Médio – EM no Estado de Minas 
Gerais e suas possíveis causas. 

Essa ação de fiscalização é resultado do compromisso assumido por este Tribunal, por meio 

do documento intitulado “Declaração de Campo Grande”, no III Encontro Nacional dos 
Tribunais de Contas, realizado em 2012, quando foi aprovada proposta de realização de 

auditorias coordenadas em temas de relevante interesse social, tendo sido priorizadas, 
inicialmente, as áreas da saúde e da educação. 

No âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, os procedimentos para a 

realização desse tipo de auditoria foram disciplinados por meio da Resolução n. 16, de 2011. 

A teor do disposto no art. 2º da aludida resolução, a auditoria operacional consiste na 

avaliação de programas, projetos e atividades governamentais dos órgãos e entidades que 
integram a Administração Pública, especialmente quanto aos aspectos da economicidade, 
eficiência, eficácia, efetividade e equidade, objetivando a obtenção de resultados aplicáveis ao 

aperfeiçoamento do objeto auditado e à otimização do emprego dos recursos públicos, sem 
prejuízo do exame da legalidade dos atos de gestão.  

Ademais, como mecanismos de controle, as auditorias operacionais são de grande 
importância, pois propiciam ao Tribunal apresentar recomendações e/ou determinações 
destinadas ao aperfeiçoamento da gestão e, por consequência, à melhoria do desempenho do 

órgão ou entidade auditada e ao êxito das ações e políticas públicas. 

Efetuados os levantamentos preliminares, em Oficina realizada no Tribunal de Contas da 

União – TCU, com a participação dos demais Tribunais de Contas brasileiros, foram 
discutidos, propostos e definidos como eixos comuns a Gestão Escolar e a Infraestrutura 

das Unidades Escolares.   

A Equipe de Auditoria deste Tribunal concentrou esforços nos eixos comuns, com o objetivo 
de aprofundar a análise, considerando o grande número de Unidades Escolares – UE públicas 

de Ensino Médio – EM e a extensão territorial do Estado de Minas Gerais. 

Depois da fase de planejamento, procedeu-se ao levantamento preliminar de dados e 
informações, mediante visitas exploratórias realizadas, em abril de 2013, em conjunto com 

Auditores do TCU, na Escola Estadual – EE Governador Milton Campos e na EE Lúcio dos 
Santos.  

Posteriormente, em junho de 2013, a Equipe de Auditoria visitou outras quatro UE, a saber: 
EE Coronel Juca Pinto, EE Maria Luiza Miranda Bastos, EE Presidente Tancredo Neves, EE 
Silviano Brandão, além da Superintendência Regional de Ensino Metropolitana “C”.  

A fim de aprimorar os instrumentos de coleta de dados, foram realizados testes pilotos na EE 
Maestro Villa Lobos, na EE Sagrada Família e no Instituto de Educação de Minas Gerais. 

Além disso, foram aplicados questionários eletrônicos aos Diretores das UE, mediante 
utilização do “Sistema Pesquisar” do TCU, com o objetivo de apreender o cenário atual da 
Gestão (1.061 escolas) e da Infraestrutura (1.145 escolas).  

De acordo com o relatório de auditoria, 391 Diretores, que receberam o questionário de 
Gestão Escolar, responderam aos questionamentos propostos, o que representa 36% do 

universo da pesquisa. Quanto ao questionário de Infraestrutura das Unidades Escolares , 
870 Diretores, ou seja, 76%, responderam às questões formuladas.  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

    

   fl. ___ 

 

  

 

Fls. 

_______ 

_________ 

 

  

Foram realizadas, também, visitas in loco, durante os meses de agosto e setembro de 2013, em 

15 (quinze) UE, selecionadas mediante o critério de amostragem (identificadas à fl. 14). 
Nessa etapa, foram feitas entrevistas com Diretores e Inspetores e aplicados questionários a 1 

(um) Coordenador Pedagógico, a 2 (dois) Professores, bem como a grupo focal composto de 5 
(cinco) alunos do Ensino Médio, em cada Unidade.  

Para a coleta de dados referentes à Infraestrutura das UE, foram feitos registros fotográficos, 

bem como procedidas observações diretas, em resumo, quanto aos seguintes itens: Salas de 
aula, Sala de atendimento a portadores de necessidades especiais (Sala PNE), Pátio coberto, 

Auditório, Biblioteca/Sala de leitura, Laboratório de Ciências, Laboratório de Informática, 
Sanitários, Segurança, Combate/Prevenção de Incêndios, Quadra de Esportes e 
Acessibilidade.  

De acordo com o relatório de auditoria operacional, elaborado por Equipe de Auditoria da 
Coordenadoria de Auditoria Operacional – CAOP deste Tribunal, foram pontuadas 

deficiências na Gestão Escolar e na Infraestrutura das Unidades Escolares  que afetam o 
Ensino Médio – EM, razão pela qual foram sugeridas recomendações preliminares à 
Secretaria de Estado de Educação – SEE/MG, órgão responsável pela gestão escolar no 

Estado de Minas Gerais. 

Em relação à Gestão Escolar e apoio da SEE/MG, consoante destacado no relatório de 

auditoria, foi verificados os achados a seguir sintetizados: 

1.  quanto ao processo de elaboração, revisão e implementação do Projeto Político-
Pedagógico – PPP: PPP com informações insuficientes para o planejamento, 

monitoramento e avaliação do alcance dos objetivos escolares; dificuldades das UE em 
mobilizar a comunidade escolar para participar da elaboração e implementação das ações 

do PPP; e dificuldades das UE no alinhamento das metas do PPP com o Plano Decenal de 
Educação do Estado de Minas Gerais – PDEMG; 

2.  em relação ao processo de elaboração e implementação do planejamento anual das UE: 

ausência de formalização de instrumento de planejamento; 

3.  quanto ao apoio da SEE/MG à gestão escolar: deficiências na capacitação de Diretores e 

Coordenadores Pedagógicos; deficiências nos critérios de distribuição de Coordenadores 
Pedagógicos por UE; despreparo das UE para lidar com questões sociais que impactam o 
processo de ensino-aprendizagem e dificuldades no atendimento das demandas 

identificadas por meio das inspeções escolares.  

De igual modo, quanto à Infraestrutura das Unidades Escolares , foram pontuadas pela 

Equipe de Auditoria deficiências, que comprometem o processo de ensino-aprendizagem, 
relacionadas aos seguintes tópicos: salas de aula (fls. 40 a 45), laboratórios de ciências (fls. 45 
a 49), laboratórios de informática (fls. 50 a 53), quadras de esportes (fls. 53 a 55), instalações 

sanitárias (fls. 55 a 57), acessibilidade e sala de atendimento a portadores de necessidades 
especiais – Sala PNE (fls. 58 a 62), segurança (fls. 62 a 65), livros didáticos (fls. 65 a 68) e 

UE em regime de coabitação (fls. 68 a 70), conforme sintetizado às fls. 2242 a 2243. 

Com fundamento no inciso VI do art. 4º da Resolução TC n. 16, de 2011, determinei a 
intimação da Sra. Ana Lúcia Almeida Gazzola, então Secretária de Estado de Educação, 

remetendo-lhe cópia do relatório preliminar de auditoria, para que tomasse ciência do seu 
conteúdo sigiloso, naquela fase processual, e se manifestasse acerca das questões pontuadas 

pela Equipe de Auditoria.  
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A referida gestora se manifestou, por intermédio dos Ofícios GS n. 002184/2014 e 

002825/2014, e apresentou a documentação anexada, respectivamente, às fls. 100 a 2043 e 
2048 a 2158, conforme Termos de Juntada subscritos pelo Diretor da Secretaria do Pleno.   

Em face do disposto nos incisos VII e VIII do art. 4º da Resolução TC n. 16, de 2011, os 
autos foram enviados à CAOP para análise dos documentos encaminhados pela SEE/MG e 
elaboração do relatório final, que foi acostado às fls. 2160 a 2260. 

É o relatório, no essencial. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Não sou esperançoso por pura teimosia, mas por imperativo existencial e histórico. Não quero 
dizer, porém, que, porque esperançoso, atribuo à minha esperança o poder de transformar a 
realidade e, assim, convencido, parto para o embate sem levar em consideração os dados 

concretos, materiais, afirmando que minha esperança basta. Minha esperança é necessária mas 
não é suficiente. Ela, só, não ganha a luta, mas sem ela a luta fraqueja e titubeia. Precisamos 

da esperança crítica, como o peixe necessita de água despoluída. 

Pensar que a esperança sozinha transforma o mundo e atuar movido por tal ingenuidade é um 
modo excelente de tombar na desesperança, no pessimismo, no fatalismo. Mas [...] não há 

esperança na pura espera, nem tampouco se alcança o que se espera na espera pura, que vira, 
assim, espera vã. 

Sem um mínimo de esperança não podemos sequer começar o embate mas, sem o embate, a 
esperança, como necessidade ontológica, se desarvora, se desendereça e se torna desesperança 
que, às vezes, se alonga em trágico desespero. Daí a precisão de uma certa educação da 

esperança. (Paulo Freire, Pedagogia da Esperança). 

A esperança – sentimento que ainda conservo, numa verdadeira alusão ao mito de Pandora –, 

também me faz acreditar, assim como o inexcedível pensador e educador Paulo Freire, na 
força transformadora e libertadora da educação, até porque, como aluno egresso de escolas 
estaduais mineiras, me considero exemplo de cidadão brasileiro que venceu e progrediu por 

meio dos estudos. 

E, enlevado com esse sentimento, apresento contribuição para tentar mudar a realidade 

retratada pela Equipe de Auditoria nas escolas do ensino médio estadual, na certeza de que a 
Administração do Estado acatará as recomendações que, ao final, serão feitas, honrando a 
tradição de Minas pela busca pertinaz de educação de qualidade.  

Feita essa digressão, passo à análise dos achados de auditoria e destaco, de início, que, para 
cumprir o objetivo da Auditoria Operacional, qual seja, a de identificar os principais 

problemas que afetam o Ensino Médio – EM no Estado de Minas Gerais e as causas 
prováveis, o escopo do trabalho foi delimitado pelas seguintes questões: 

Questão n. 1 – Em que medida a gestão escolar e o apoio da SEE/MG a essa gestão têm 

contribuído para melhorar o Ensino Médio – EM no Estado?  

Questão n. 2 – Em que medida a infraestrutura das Unidades Escolares – UE proporciona 

condições necessárias para o atendimento das demandas do Ensino Médio – EM no Estado?  

Quanto à Gestão Escolar, consoante o relatório de auditoria, os itens objeto de exame, a 
seguir descritos, estão reunidos em três tópicos relacionados aos seguintes temas: 1) processo 

de elaboração, revisão e implementação do Projeto Político-Pedagógico – PPP; 2) processo de 
elaboração e implementação do planejamento anual das Unidades Escolares – UE; e 3) apoio 

da SEE/MG à gestão escolar. Senão vejamos: 

1 – GESTÃO DAS UNIDADES ESCOLARES PÚBLICAS DE ENSINO MÉDIO DE MINAS GERAIS. 
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1.1 – PROCESSO DE ELABORAÇÃO, REVISÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO POLÍTICO-

PEDAGÓGICO.   

Segundo o Dicionário Aurélio, a palavra “projeto” vem do Latim projectu que significa: 

“Lançado para diante. Ideia que se forma de executar ou realizar algo, no futuro; plano, 
intento, desígnio. Empreendimento a ser realizado dentro de determinado esquema”.  

Nesse contexto, partindo do pressuposto que a referida palavra nos remete à busca de um 

rumo, de uma direção, o propósito dessa digressão é provocar uma reflexão sobre o 
significado e a importância do PPP das UE públicas de EM de Minas Gerais, o qual, de 

acordo com José Carlos Libâneo: 

é o documento que detalha objetivos, diretrizes e ações do processo educativo a 
ser desenvolvido na escola, expressando a síntese das exigências sociais e legais 

do sistema de ensino e os propósitos e expectativas da comunidade escolar. (In 
Organização e gestão da escola: teoria e prática. 5 ed. Goiânia: Alternativa, 

2004).  

Em resumo, o PPP retrata a identidade da escola, seus objetivos, orientações, ações e formas 
de avaliação dos processos de aprendizagem, além de possibilitar o estabelecimento de metas 

e medidas para a da busca de melhorias.   

É oportuno observar que as próprias palavras que compõem o nome do projeto traduzem as 

suas principais características nos campos político e pedagógico. No primeiro, no sentido de 
compromisso da escola com a formação do cidadão; no segundo, porque define as ações e 
atividades educativas necessárias ao processo de ensino e aprendizagem.  

A relevância e a necessidade de a escola construir o seu PPP têm sido enfatizadas com 
bastante frequência pela literatura pedagógica, em face, sobretudo, da preocupação com a 

democratização dos espaços escolares e a articulação da escola com a sociedade de uma 
forma mais ampla. 

Nesse aspecto, segundo o especialista Celso dos Santos Vasconcellos, o PPP pode ser 

entendido: 

como a sistematização, nunca definitiva, de um processo de planejamento 

participativo, que se aperfeiçoa e se concretiza na caminhada, que define 
claramente o tipo de ação educativa que se quer realizar. É um instrumento 
teórico-metodológico para a intervenção e mudança da realidade. É o elemento de 

organização e integração da atividade prática da instituição neste processo de 
transformação. (In Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto 

político-pedagógico. São Paulo: Libertad, 2002, p. 169).  

A importância desse projeto pode ser confirmada em vários dispositivos da Lei de Bases e 
Diretrizes da Educação Nacional – LDB, a Lei n. 9.394, de 1996.  

No inciso I do art. 12, também conhecido como o “artigo da escola”, a LDB confere aos 
estabelecimentos de ensino a incumbência de “elaborar e executar sua proposta pedagógica”.  

Nos incisos VI e VII do aludido dispositivo legal, destacam-se, também, entre as 
incumbências dos estabelecimentos de ensino: “articular-se com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola”, e “informar pai e mãe, 

conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a 
frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da 

escola”.  
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Prosseguindo, nos incisos I e II do art. 13, também chamado “o artigo dos professores”, estão 

definidas como incumbências daqueles profissionais: “participar da elaboração da proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino” e “elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino”. 

Nos incisos I e II do art. 14, são definidos os princípios da gestão democrática do ensino 
público na educação básica. O primeiro dos dispositivos indicados estabelece a “participação 

dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola” e o segundo 
prevê a “participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes”.  

Além disso, conforme se infere do art. 15 da LDB, foram assegurados às UE de educação 
básica “... progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão 

financeira...”. 

Nesse contexto, “ter autonomia” significa construir espaço de liberdade e de responsabilidade 

para que as UE possam elaborar seus próprios planos de trabalho, definir seus rumos e 
planejar suas atividades, de modo a responder às demandas e expectativas da sociedade. 

Assim, o PPP constitui exigência legal que precisa ser transformada em realidade por todas as 

escolas do país.  Não se trata de apenas cumprir a legislação vigente, mas, sobretudo, de 
garantir momento privilegiado de construção, organização, decisão e autonomia da escola, 

razão pela qual é importante evitar que essa exigência se reduza apenas a mais uma atividade 
burocrática e formal a ser cumprida.  

Prova da importância desse plano para a educação é que, de acordo com a Equipe de 

Auditoria, o Plano Decenal de Educação do Estado de Minas Gerais – PDEMG, que contém 
as diretrizes e as metas da educação para o período de 2011 a 2020, incluiu no rol de suas 

ações estratégicas a de assegurar que, em até 2 (dois) anos, todas as UE de EM tenham 
elaborado ou atualizado seus PPP.  

A Equipe de Auditoria acrescentou que, com o objetivo de identificar em que medida a gestão 

escolar e o apoio da SEE/MG têm contribuído para a melhoria do EM no Estado, foi 
verificado o conteúdo do PPP e do Planejamento Anual das UE visitadas, bem como o 

PDEMG.  

A Equipe de Auditoria esclareceu, ainda, que foram solicitadas informações à SEE/MG, 
aplicados questionários eletrônicos aos Diretores das UE e, naquelas selecionadas pelo 

critério de amostragem, foram realizadas entrevistas com Diretores, Inspetores, grupo focal 
composto de alunos, bem como aplicados questionários a Coordenadores Pedagógicos e a 

Professores.  

Assim, de acordo com dados extraídos do relatório final elaborado pela Equipe de Auditoria, 
foram evidenciadas deficiências no processo de elaboração, revisão e implantação do PPP, no 

planejamento anual das UE e no apoio à gestão escolar dado pela SEE/MG, sinalizando a 
necessidade de melhorias, conforme descrito, em síntese, nos tópicos seguintes. 

1.1.1 – PROJETOS POLÍTICO-PEDAGÓGICOS COM INFORMAÇÕES INSUFICIENTES PARA O 

PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO ALCANCE DOS OBJETIVOS ESCOLARES 

- (fls. 2191 a 2192). 

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

inexistência de um padrão de informações quanto à fixação de metas, identificação de 

responsáveis, recursos, prazos e indicadores, conforme análise dos PPP das 15 (quinze) UE 
selecionadas, por amostragem;  
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insuficiência nas ações de capacitação das comunidades escolares (Diretores, Coordenadores 

Pedagógicos e Professores), além de fragilidades na sistemática de orientação da SEE/MG no 
processo de elaboração e revisão dos PPP; 

64% dos Professores e Coordenadores Pedagógicos que responderam ao questionário aplicado 
in loco apontaram como pouco satisfatória ou regular a qualidade da capacitação oferecida 
pela SEE/MG; 

entre as sugestões apresentadas por alguns Diretores, quando questionados quanto a melhorias 
no sistema de apoio, monitoramento e avaliação da SEE/SRE, em relação ao PPP e ao 

planejamento anual de suas UE, destaca-se a necessidade de realização de mais ações de 
capacitação; 

a SEE/MG encaminhou ao Tribunal cópia do Acordo de Resultados, cartilha para o Programa 

de Intervenção Pedagógica – PIP e diretrizes para o “Reinventando o Ensino Médio”.  
Esclareceu que os referidos documentos descrevem as estratégias para orientação na 

elaboração dos PPP, a qual é prestada, também, por meio de oficinas, palestras e debates, 
além de acompanhamento e monitoramento pelas Equipes Central e Regional; 

a partir de questionários aplicados nas UE selecionadas por amostragem, 47% dos Professores 

e Coordenadores Pedagógicos consideraram pouca ou regular a intensidade da orientação 
recebida durante o processo de elaboração/revisão do PPP. 

Nos termos do relatório preliminar, às fls. 26 e 75, a Equipe de Auditoria sugeriu 
recomendação à SEE/MG, para que sejam promovidas ações de capacitação para a 
comunidade escolar quanto à importância do estabelecimento de metas, identificação de 

responsáveis, recursos necessários, prazos e indicadores nos PPP. 

A SEE/MG, às fls. 107 a 115, informou que:  

a)  as escolas são orientadas quanto aos procedimentos necessários para elaboração, revisão e 
reestruturação do PPP; 

b)  é o Diretor da escola que responde pela elaboração do PPP. Por isso, a Secretaria realiza, 

anualmente, programas de capacitação para aqueles profissionais. O Programa de 
Capacitação a Distância para Gestores Educacionais – PROGESTÃO, idealizado pelo 

Conselho Nacional de Secretários de Educação – CONSED, em parceira com a SEE/MG, 
contribui no campo da formação continuada e em serviço para dirigentes escolares, na 
modalidade da Educação a Distância – EAD. Esse programa contempla um módulo 

específico sobre o referido Projeto, intitulado “Como promover a construção coletiva do 
projeto pedagógico da escola”; 

c)  outra área de capacitação sobre o PPP, executada pela Secretaria, de forma periódica, é a 
discussão com os profissionais das escolas, por meio dos agentes do PIP, no caso do 
Ensino Fundamental – EF e dos agentes do NAPEM, no caso do EM;  

d)  em face do Projeto Reinventando o EM, os PPP foram ajustados e todas as capacitações 
feitas têm como norte as metas de resultado para a sua completa reformulação e o 

estabelecimento dos indicadores necessários para que os avanços possam ser aferidos; 

e)  são oferecidos cursos de capacitação e aperfeiçoamento para os profissionais das escolas, a 
fim de promoverem o alinhamento entre o PPP e o PDEMG. As capacitações ocorrem por 

meio das Equipes Pedagógicas do Órgão Central e das Equipes das Superintendências 
Regionais de Ensino – SRE. 

A Equipe de Auditoria, às fls. 2161, 2194 e 2244, concluiu que os instrumentos avaliados, 
selecionados por amostragem, revelaram deficiências quanto aos quesitos relativos ao 
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estabelecimento de metas, identificação de responsáveis, recursos necessários, prazos e 

indicadores nos PPP, razão pela qual sugere que seja mantida a recomendação descrita no 
relatório preliminar.  

De plano, não poderia deixar de ressaltar a importância das ações já implantadas pela 
SEE/MG, com vistas ao fortalecimento dos PPP. 

Nesse cenário, conforme já mencionado, a LDB, Lei n. 9.394, de 1996, ao detalhar aspectos 

pedagógicos da organização escolar, demonstra o valor atribuído a essa questão pela 
legislação educacional em vigor no Brasil.  

Entretanto, considerando que as deficiências destacadas no relatório de auditoria podem vir a 
comprometer o planejamento, o monitoramento e a avaliação dos objetivos dos PPP ou, ainda, 
conceber projetos que não satisfaçam às necessidades da comunidade escolar e não estejam 

alinhados com o PDEMG, conforme enfatizado à fl. 2194, entendo necessário que sejam 
intensificadas ações de capacitação para Professores, Diretores e Coordenadores Pedagógicos, 

a fim de assegurar o fortalecimento do sistema de orientação da SEE/MG no processo de 
elaboração e revisão do aludido Projeto. Mesmo porque, consoante as respostas aos 
questionários aplicados pela Equipe de Auditoria, 64% dos Professores e Coordenadores 

Pedagógicos “... apontaram como pouco satisfatória ou regular a qualidade da capacitação 
ofertada pela SEE/MG” (fl. 2191).  

Diante disso, por oportuna, acolho a recomendação sugerida pela Equipe de Auditoria da 
CAOP, a fim de que a SEE/MG promova ações de capacitação destinadas aos Diretores, 
Coordenadores Pedagógicos e Professores, quanto à importância do estabelecimento de 

metas, identificação de responsáveis, recursos necessários, prazos e indicadores nos PPP.   

1.1.2 – DIFICULDADES DAS UNIDADES ESCOLARES NA MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE 

ESCOLAR PARA PARTICIPAR DA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROJETO 

POLÍTICO-PEDAGÓGICO – PPP (fls. 2192 a 2193).   

Síntese das principais questões pontuadas no relatório de auditoria:  

a teor do disposto nos arts. 1º e 2º da Resolução da SEE/MG n. 2.024, de 2012, o Colégio 
Escolar é órgão representativo da comunidade escolar com funções deliberativa e consultiva 

nos assuntos relativos à gestão pedagógica, administrativa e financeira, composto, além dos 
profissionais em exercício na escola, pela comunidade por ela atendida, e constituída dos 
seguintes segmentos: a) aluno regularmente matriculado e frequente no EM e aluno de 

qualquer nível de ensino com idade igual ou superior a 14 anos; b) pai ou responsável por 
aluno menor de 14 anos regularmente matriculado e frequente no ensino fundamental; 

de acordo com o disposto no inciso II do art. 7º da aludia Resolução, compete ao Colegiado 
aprovar e acompanhar a execução do Projeto Pedagógico da escola; 

em que pese a referida resolução, 86% dos Diretores que responderam ao questionário 

eletrônico classificaram como médio ou muito alto o grau de dificuldade da mobilização da 
comunidade escolar para a implantação das ações do PPP;  

essa informação foi compartilhada por 56% dos Professores e Coordenadores Pedagógicos 
que responderam ao questionário aplicado nas UE; 

no rol das causas identificadas pela Equipe de Auditoria, capazes de justificar esse problema, 

foi destacada a deficiência nas ações da SEE/MG e das UE para mobilização dos segmentos 
que devem compor uma gestão participativa e democrática para elaboração, revisão e 

implantação do PPP e a existência de projetos concorrentes nas escolas; 
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os dados coletados revelaram, ainda, que 64% dos Diretores que responderam ao questionário 

eletrônico e 58% dos Professores e Coordenadores Pedagógicos das Unidades visitadas 
classificaram como regular e pouco satisfatória a atuação da SEE/MG quanto ao incentivo à 

participação do Colegiado nas escolas; 

foi constatada a existência de projetos concorrentes nas UE com sobrecarga de instrumentos 
de planejamento a serem elaborados. Além disso, 37% dos Diretores que responderam ao 

questionário eletrônico consideraram difícil ou muito difícil a conciliação das atividades 
docentes com as atividades extraclasse, enquanto 41% afirmaram ser médio o grau de 

dificuldade. 

Em virtude dessa deficiência, a Equipe de Auditoria, às fls. 26 e 75, sugeriu a seguinte 
recomendação à SEE/MG: que sejam identificadas boas práticas na mobilização da 

comunidade escolar e incentivada a sua prática em todas as UE.   

Em sua manifestação, às fls. 116 a 119, a SEE/MG destacou o modelo do Dia “D” como a 

melhor prática existente no país em termos de mobilização das comunidades internas da 
escola, bem como dos pais e responsáveis. 

Esclareceu, também, que existem programas na rede estadual com foco na relação da escola 

com a comunidade de seu entorno como, por exemplo, o Projeto Escola Viva Comunidade 
Ativa – EVCA, que já acontece em 503 escolas.  Acrescentou que uma terceira forma de 

orientar as boas práticas e socializá-las são os seminários das Boas Práticas Educacionais 
realizados pela MAGISTRA. 

A Equipe de Auditoria, às fls. 2161, 2162, 2194 e 2244, ressaltou que já tinha conhecimento 

das ações desenvolvidas pela SEE/MG. Assim, concluiu que a identificação e divulgação de 
boas práticas na comunidade escolar é desafio permanente que deve ser incentivado pelos 

gestores, motivo pelo qual ratificou a sua recomendação preliminar.   

De fato, para que seja instrumento de melhoria de qualidade da escola, o PPP precisa ser 
construído coletivamente, com responsabilidade e compromisso, a partir de processo contínuo 

de mobilização da comunidade tanto na elaboração quanto na efetivação das ações objeto do 
referido Projeto.  

Nesse sentido, cabe destacar o disposto no inciso VI do art. 12 da Lei n. 9.394, de 1996: os 

estabelecimentos de ensino devem articular-se com as famílias e a comunidade, a fim de 

criar processos de integração da sociedade com a escola. Aliás, esse processo de integração 

possibilitaria que a comunidade tomasse maior consciência dos principais problemas da 
escola e das possibilidades de solução. 

A gestão democrática é princípio constitucional que tem como pressuposto o respeito mútuo, 
a responsabilidade dos atores envolvidos e a efetiva participação nas decisões. Nesse 
contexto, é fundamental a participação da comunidade escolar na elaboração e implantação do 

PPP. Mesmo porque quanto mais representativa for a participação da comunidade na 
elaboração do referido projeto maior legitimidade ele terá e, consequentemente, mais 

favorecida será a corresponsabilidade nos processos de implantação, execução, 
acompanhamento e avaliação.  

Portanto, cabe à SEE/MG a adoção de mecanismos, processos e ações, a fim de incentivar a 

participação da comunidade escolar na elaboração e implantação do PPP nas UE.  

Em face do exposto, considerando a relevância desse tema e que, conforme descrito no 

relatório de auditoria, não foi apresentado qualquer fato novo pela SEE/MG em relação a essa 
questão, acolho, na íntegra, a recomendação sugerida pela Equipe de Auditoria, para que a 
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SEE/MG identifique boas práticas na mobilização da comunidade escolar e incentive a sua 

prática em todas as UE. 

1.1.3 – DIFICULDADES NO ALINHAMENTO DAS METAS DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO 

COM O PLANO DECENAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PDEMG (fls. 2193 
a 2194). 

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

de acordo com o § 2º do art. 43 da Resolução n. 4, de 2010, da Câmara de Educação Básica 
do Conselho Nacional de Educação do Ministério da Educação – MEC, que define as 

diretrizes curriculares nacionais gerais para a educação básica: 

Cabe à escola, considerada a sua identidade e de seus sujeitos, articular a 

formulação do projeto político-pedagógico com os planos de educação – 

nacional, estadual, municipal, o contexto em que a escola situa e as necessidades 
locais e de seus estudantes. (g.n.) 

o art. 3º da Lei Estadual n. 19.481, de 2011, que instituiu o PDEMG, que contém as diretrizes 
e as metas da educação para o período de 2011 a 2020, estabeleceu que: 

A avaliação do PDEMG será feita de dois em dois anos pelo Poder Executivo, em 

articulação com a Assembleia Legislativa, os Municípios e a sociedade civil.  

os Diretores das UE não conhecem as metas estabelecidas no PDEMG, dificultando a 

articulação prevista no dispositivo legal supracitado; 

59% dos Diretores que responderam ao questionário eletrônico consideraram regular ou muito 
difícil alinhar o PPP com o PDEMG, quanto às diretrizes, objetivos e metas, conforme se vê à 

fl. 2194; 

5. entre as causas identificadas pela Equipe de Auditoria, para essa deficiência, destaca-se a 

fragilidade na sistemática de orientação da SEE/MG para a elaboração e revisão do PPP 
que não contemplou a necessidade de alinhamento deste instrumento e o PDEMG, além da 
insuficiência das ações de capacitação de Diretores, Coordenadores Pedagógicos e 

Professores. 

Em face dessa deficiência, a Equipe de Auditoria sugeriu, às fls. 26 e 75, recomendar, à 

SEE/MG, que seja divulgado o conteúdo do PDEMG e que as UE sejam orientadas para que 
promovam o alinhamento entre o PPP e as diretrizes contidas no referido Plano Decenal.  

Em sua manifestação, de fls. 120 a 121, a SEE/MG alegou, em síntese, que:  

a)  em conjunto com o MEC, já iniciou o processo de revisão do PDEMG, à luz do novo 
Plano Nacional de Educação – PNE, sancionado em 25/6/2014; 

b)  a Secretaria coordena um trabalho junto aos municípios mineiros a fim de que sejam 
elaborados ou ajustados os Planos Municipais de Educação; 

c)  o PDEMG passa por uma grande revisão e, assim, seria inadequado divulgar o seu 

conteúdo nesse momento. Após a elaboração da versão atualizada e a sua aprovação pela 
Assembleia Legislativa (prevista para junho de 2015), a SEE/MG se comprometeu a 

divulgar o seu conteúdo bem como orientar as UE, objetivando o alinhamento de suas 
novas diretrizes com o PPP. 

A Equipe de Auditoria, às fls. 2162, 2194 e 2244, manteve a recomendação contida no 

relatório preliminar.   
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Entre as modificações inseridas pela Emenda Constitucional n. 59, de 2009, com o nítido 

propósito de fortalecer o compromisso e a responsabilidade do Estado com a educação, 
destaca-se a periodicidade decenal do PNE (CF, art. 214).   

A partir de então, o padrão histórico de desenvolvimento da educação brasileira, fortemente 
marcado pela descontinuidade das políticas e pela carência de planejamento sistemático e de 
longo prazo, avançou de forma significativa.  

Isso porque um plano nacional de educação com sede na Constituição da República e duração 
superior ao plano plurianual (não se vinculando apenas a programas de Governo) garantiu 

maior perenidade às políticas educacionais, por meio do PNE e dos planos estaduais.  

Dito isso, devo enfatizar que o novo PNE, aprovado por meio da Lei n. 13.005, de 25/6/2014, 
exigirá dos gestores públicos forte compromisso para cumprimento das metas e estratégias 

nele estabelecidas, a fim de contribuir para transformar a realidade da educação brasileira.  

Todavia, para que Estados e Municípios possam planejar e orientar suas ações ao longo do 

próximo decênio é imperativo que elaborem ou ajustem seus respectivos planos de educação 
em sintonia com as diretrizes, metas e estratégias contempladas no PNE em vigor. Aliás, para 
tal desiderato, a referida lei estipulou, no caput do art. 8º, o prazo de um ano, a partir da data 

de sua publicação.  

Vale pontuar, ainda, a importância atribuída pelo legislador quanto à ampla participação da 

comunidade escolar e da sociedade civil nos processos de elaboração e adequação dos planos 
de educação, no âmbito estadual e municipal, conforme disposto no § 2º do dispositivo legal 
supracitado.    

Afinal, em face da relevância do PDEMG, não apenas para cumprimento de determinação de 
ordem legal, mas, sobretudo, considerando que a educação constitui mola propulsora do 

desenvolvimento, ratifico a recomendação sugerida pela Equipe de Auditoria, para que a 
SEE/MG divulgue o conteúdo do PDEMG e oriente as UE para que promovam o alinhamento 
entre o PPP e as diretrizes contidas no referido Plano Decenal.  

1.2 – PROCESSO DE ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANEJAMENTO ANUAL DAS 

UNIDADES ESCOLARES: AUSÊNCIA DA FORMALIZAÇÃO DESSE INSTRUMENTO DE 

PLANEJAMENTO (fls. 2195 a 2196).  

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

a fim de detalhar as atividades a serem desenvolvidas para a consecução dos objetivos 

estabelecidos no PPP e identificar, ano a ano, as ações e o que as justifica, quais os 
procedimentos/metodologias utilizados, os recursos necessários e as pessoas ou instâncias 

responsáveis por sua execução, é importante que as UE formalizem essas informações e dados 
em um instrumento de planejamento anual; 

a partir de entrevistas realizadas com Diretores das UE, selecionadas pelo critério de 

amostragem, ficou evidenciada a inexistência desse instrumento de planejamento anual, em 
12 (doze) das 15(quinze) Unidades visitadas; 

3.  no rol das causas detectadas pela Equipe de Auditoria, que justificam essa deficiência, 
foi destacado, à fl. 2195, o excesso de funções atribuídas aos Diretores. 

Afinal, de acordo com o relatório técnico preliminar, às fls. 28 e 75, foram sugeridas pela 

Equipe de Auditoria que sejam feitas as seguintes recomendações à SEE/MG: a) definir 
sistemática de orientação à comunidade escolar para o processo de elaboração do 

planejamento anual, envolvendo ações de capacitação; b) acompanhar e exigir a elaboração 
de planejamento anual pelas UE de forma a identificar as metas, as atividades e os prazos 
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necessários ao alcance dos seus objetivos, bem como os responsáveis e os recursos 

necessários e disponíveis para alcançá-los; c) definir sistemática de monitoramento e 
avaliação dos instrumentos de planejamento anual das UE, com fluxo de coleta e análise dos 

dados e feedback aos gestores.  

Em sua manifestação, às fls. 122 a 123, a SEE/MG informou, em síntese, que, no mínimo 
uma vez por mês, as equipes volantes das SRE e do Órgão Central visitam as escolas para 

rediscutir as ações e atividades realizadas durante o período para a execução do PPP.  

E mais, que, além de definir uma sistemática de orientação, as equipes da Secretaria 

monitoram os relatórios mensais elaborados pelas escolas, discutem com os responsáveis das 
instituições de ensino sobre as tarefas determinadas na visita anterior e estabelecem novas 
tarefas para o período seguinte.  

Em que pesem os argumentos aviados pela SEE/MG, a Equipe de Auditoria, às fls. 2162, 
2163, 2196 e 2244, constatou a ausência de formalização de instrumento de planejamento em 

80% das escolas que foram selecionadas pelo critério de amostragem. 

Acrescentou, ainda, que, nas escolas em que o referido instrumento foi apresentado, foi 
verificada a falta de informações detalhadas, tais como: as ações a serem implantadas para o 

alcance de metas, os prazos e os responsáveis correspondentes.  

Asseverou, afinal, que a ausência de um instrumento de planejamento dificulta o 

monitoramento pela SEE/MG e o acompanhamento pela comunidade escolar quanto à 
efetividade das ações e ao atingimento das metas descritas no PPP, além de dificultar que a 
própria UE proceda à mudança de estratégias no decorrer do ano letivo, razão pela qual a 

CAOP entende que devem ser mantidas as três recomendações descritas no relatório 
preliminar.  

Com efeito, o processo de ensino e aprendizagem requer planejamento com qualidade e 
intencionalidade. Destarte, assiste razão à Equipe de Auditoria, ao afirmar que a ausência de 
um instrumento de planejamento obstaculiza o monitoramento pela SEE/MG e o 

acompanhamento pela comunidade escolar da efetividade das ações e do atingimento das 
metas previstas no PPP e, por consequência, dificulta que a própria escola proceda, se for o 

caso, às mudanças estratégicas no decorrer do ano letivo.  

Assim, por se tratar de instrumento de gestão de crucial relevância para a concretização em 
ações e atividades das propostas consolidadas no PPP, ratifico as recomendações sugeridas 

pela Equipe de Auditoria em seu relatório preliminar, para que a SEE/MG: a) defina 
sistemática de orientação à comunidade escolar para o processo de elaboração do 

planejamento anual, envolvendo ações de capacitação;        b) exija e acompanhe a elaboração 
de planejamento anual pelas UE de forma a identificar as metas, as atividades e os prazos 
necessários ao alcance dos objetivos das referidas Unidades, bem como os responsáveis e os 

recursos necessários; c) defina sistemática de monitoramento e avaliação dos instrumentos de 
planejamento anual das UE, com fluxo de coleta e análise dos dados e feedback aos gestores. 

1.3 – INSUFICIÊNCIA DO APOIO DA SEE/MG À GESTÃO ESCOLAR. 

De acordo com o relatório de auditoria, das entrevistas realizadas, análise documental e das 
tabulações dos questionários eletrônicos respondidos pelos Diretores, além dos questionários 

presenciais aplicados a Coordenadores Pedagógicos e Professores, sobressaíram deficiências 
quanto à capacitação dos aludidos profissionais e dos critérios de distribuição de 

Coordenadores Pedagógicos por UE. 

Além disso, foi enfatizada a questão do despreparo das escolas para lidarem com questões 
sociais que impactam o processo de ensino-aprendizagem, bem como dificuldades no 
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atendimento das demandas identificadas por meio das inspeções escolares, conforme a seguir 

detalhado.  

1.3.1 – Deficiências na capacitação de Diretores e Coordenadores Pedagógicos (fls. 2196 a 

2197).  

Síntese dos principais fatos descritos no relatório de auditoria:  

de acordo com o art. 1º (item 1) da Resolução SEE/MG n. 7150, de 1993, o Coordenador 

Pedagógico tem, entre outras atribuições, a de “coordenar o planejamento e a implementação 
do Projeto Pedagógico da escola, tendo em vista as diretrizes definidas no Plano de 

Desenvolvimento da escola”; 

do total de 15(quinze) Diretores entrevistados, 10 (dez) afirmaram que não receberam 
capacitação prévia para o exercício do cargo e 14 (quatorze) queixaram-se de aspectos 

relacionados a ações de capacitação, conforme se vê à fl. 2197 dos autos; 

conforme respostas ao questionário eletrônico, 66% dos Diretores avaliaram como médio ou 

baixo o grau de satisfação em relação à oferta de capacitação para Coordenadores e 71% dos 
Coordenadores Pedagógicos e Professores, selecionados por amostragem, em resposta ao 
questionário aplicado in loco, avaliaram como média ou pouco satisfatória a oferta de 

capacitação. 

Em face de tal deficiência, a Equipe de Auditoria sugeriu, às fls. 36 e 75, a seguinte 

recomendação à SEE/MG: que seja oferecida capacitação mais específica para o exercício da 
função, com base em diagnóstico das necessidades de capacitação de Inspetores, Diretores e 
Coordenadores Pedagógicos.  

A SEE/MG, às fls. 135 a 138, aduz, em suma, que:  

a)  anualmente, realiza programas de capacitação destinados aos Diretores. Nesse sentido, o 

Programa de Capacitação a Distância para Gestores Educacionais- PROGESTÃO 
idealizado e formulado pelo Conselho Nacional de Secretários de Educação – CONSED 
representa uma contribuição inovadora no campo da formação continuada e em serviço 

para dirigentes escolares, na modalidade da Educação a Distância – EAD. E, ainda, que 
todos os Diretores passam por um processo de certificação ocupacional, constituído por 

uma prova que envolve conhecimentos acerca do PPP; 

b)  os membros dos Colegiados Escolares participaram em 2013 de capacitação para 
conhecimento das normas de organização e de funcionamento do PPP para a construção da 

gestão democrática nas escolas; 

c)  quanto à capacitação dos Inspetores, que a MAGISTRA capacitou 1.000 Inspetores em 

novembro de 2012 e que estaria prevista, para agosto de 2014, a capacitação de mais 600 
servidores; 

d)  quanto aos Supervisores, também chamados de Especialistas (Coordenadores 

Pedagógicos), durante os exercícios de 2013 e 2014, foi oferecida capacitação para 1.200 
servidores. 

Em síntese, a Equipe de Auditoria, às fls. 2163, 2164, 2204 e 2244, ressaltou que as ações de 
capacitação desenvolvidas pela SEE/MG devem ocorrer em caráter contínuo, além de serem 
direcionadas para a realidade das UE. Foi enfatizado, também, que devem ser consideradas 

nessas ações as reais necessidades dos servidores, de forma a minimizar as deficiências 
constatadas, conforme comprovam as entrevistas referenciadas à fl. 2164. Afinal, sugeriu que 

seja mantida a recomendação descrita no relatório preliminar.  
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Esse tema é relevante na medida em que, nos dias de hoje, a escola, além de ministrar o 

conhecimento necessário para o aprendizado, deve contribuir na formação do cidadão. Daí, a 
necessidade de profissionais melhor capacitados e preparados não apenas para trabalhar com 

as práticas pedagógicas, mas, também, para lidar com os problemas que estão presentes no 
cotidiano da sociedade. 

Nessa perspectiva, sem dúvida, o papel do Inspetor, do Diretor e do Coordenador Pedagógico 

foi ampliado, impondo a necessidade de constantes ações de capacitação, a fim de que possam 
desempenhar suas atribuições com eficácia e eficiência.    

Diante disso, acolho a recomendação proposta pela Equipe de Auditoria, para que a SEE/MG, 
com base em diagnóstico de necessidades mais específicas para o exercício da função, 
promova capacitação para os cargos de Inspetores, Diretores e Coordenadores Pedagógicos.   

1.3.2 – DEFICIÊNCIAS NOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DE COORDENADORES 

PEDAGÓGICOS POR UNIDADE ESCOLAR (fls. 2198 a 2200).   

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

as informações prestadas pela SEE/MG demonstram fragilidade na distribuição do 
quantitativo de Coordenadores Pedagógicos nas UE; 

a Resolução SEE/MG n. 2.253, de 2013, estabeleceu o número máximo de Coordenadores 
Pedagógicos por turma/turno das escolas, mas não definiu um quantitativo mínimo ou ideal 

desses profissionais por UE; 

a Resolução SEE/MG n. 2.442, de 7/11/2013, apesar de ter alterado o critério para 
quantificação do número máximo de Coordenadores Pedagógicos por UE, não definiu um 

quantitativo mínimo desses profissionais; 

os dados fornecidos pela SEE/MG indicam a existência de escolas com mais Coordenadores 

Pedagógicos para um número menor de turmas, em detrimento de outras, onde havia um 
grande número de turmas, mas um único profissional. A título de exemplo, foram citadas as 
EE Vanda Reuter e Zoe Machado: a primeira com 2 (dois) Coordenadores Pedagógicos para 

24 (vinte e quatro) turmas e a segunda com apenas 1(um) Coordenador, para 52 (cinquenta e 
duas) turmas; 

essa fragilidade é corroborada pelas respostas dos Diretores ao questionário eletrônico, 
considerando que 54% daqueles profissionais avaliaram como pouco satisfatório o 
quantitativo de Coordenadores Pedagógicos em suas Unidades. 

Em razão dessa deficiência, consoante relatório preliminar, foram propostas, às fls. 37 e 75, 
duas recomendações à SEE/MG, quais sejam: a) realizar diagnóstico das necessidades de 

quantitativo de Coordenadores Pedagógicos nas UE; b) realizar os estudos necessários para a 
definição de critérios para alocação de Coordenadores Pedagógicos por UE, considerando o 
número de profissionais necessários ao atendimento das necessidades das UE.  

Em linhas gerais, a SEE/MG alegou, às fls. 142 a 143, que, com vistas a contribuir com o 
processo pedagógico, tem avaliado e diagnosticado, constantemente, a real necessidade do 

número de Coordenadores Pedagógicos nas escolas. Para tal finalidade, anualmente, é 
elaborada uma nova Resolução do Quadro de Pessoal em Minas Gerais. 

Às fls. 2164, 2205 e 2244, a Equipe de Auditoria enfatizou a questão da ausência de critério 

que estabeleça o quantitativo mínimo ou ideal de Coordenadores Pedagógicos por UE.  

Além disso, afirmou que não foi possível entender os critérios de lotação daqueles 

profissionais, considerando que os dados fornecidos pela própria Secretaria indicam a 
existência de Unidades com mais Coordenadores para um número menor de turmas, 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

    

   fl. ___ 

 

  

 

Fls. 

_______ 

_________ 

 

  

enquanto, em outras, ao contrário, existem grande número de turmas com apenas um 

profissional.  

Afinal, sugeriu a alteração das recomendações descritas no relatório preliminar, a fim de que a 

SEE/MG possa rever os critérios para a alocação de Coordenadores Pedagógicos por EU. 

O Coordenador Pedagógico, no meu entendimento, é peça fundamental no espaço escolar e, 
por consequência, na construção de uma educação de qualidade, na esteira do que prescreve a 

Constituição e do que anseia a sociedade. Assim, corroborando a recomendação final sugerida 
pela Equipe de Auditoria, entendo que a SEE/MG deve reavaliar os critérios de distribuição 

de Coordenadores Pedagógicos, de modo a assegurar coerência entre o quantitativo desses 
profissionais e o somatório total de turmas autorizadas por escola, bem como a 
proporcionalidade de Coordenadores Pedagógicos por UE.  

1.3.3 – DESPREPARO DAS UNIDADES ESCOLARES PARA LIDAREM COM QUESTÕES SOCIAIS 

QUE IMPACTAM O PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM (fls. 2201 a 2202).   

Síntese dos principais fatos descritos no relatório de auditoria:  

entre as metas do EM referidas no item 3.2 do Anexo I do PDEMG, instituído por meio da 
Lei n. 19.481, de 2011, destaca-se, no subitem 3.2.16, a implantação, em até cinco anos, nas 

escolas estaduais de EM, de ações de acompanhamento social para atendimento de alunos de 
comunidades que apresentem baixo IDH ou vulnerabilidade social intensa, bem como de suas 

famílias, em articulação com a área de assistência social; 

entretanto, conforme consta no relatório técnico, às fls. 2201 a 2202, as respostas a entrevistas 
realizadas com Diretores, Inspetores e alunos demonstram grandes dificuldades das escolas 

para lidarem com questões sociais graves. 

Por consequência, nos termos do relatório inicial, às fls. 37 e 75, foi proposta a seguinte 

recomendação à SEE/MG: que sejam adotadas estratégias para a promoção de apoio social e 
psicológico no âmbito das UE, bem como para a solução e/ou encaminhamento de conflitos. 

A SEE/MG alegou, às fls. 144 a 147, que atua em dois eixos: na formação de redes de apoio 

às escolas e em mediação de conflitos, fomentando a implantação de medidas de proteção. 

Informou, também, sobre parcerias mantidas com a Secretaria de Defesa Social, a Defensoria 

Pública, a Assembleia Legislativa, o Ministério Público e o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, bem como a MAGISTRA e a Polícia Militar. Ressaltou, ainda, algumas iniciativas, 
como o Programa Escola Viva, Comunidade Ativa que, atualmente, atende a 546 escolas 

situadas em regiões consideradas de alta vulnerabilidade social. 

Apesar de reconhecer o empenho da SEE/MG para o enfrentamento da violência e da 

exclusão escolar, a Equipe de Auditoria, às fls. 2165, 2205 e 2244, realçou que foram 
evidenciadas dificuldades das UE no trato com questões sociais graves, envolvendo os 
Diretores, Inspetores, Professores e os alunos, conforme sintetizado no quadro a seguir.  

 

Diretores “Os professores estão bem desmotivados por questões de violência, 

indisciplina e falta de respeito dos alunos...” (fl. 2201) 

Inspetores “A violência é um grande problema. A questão social desemboca na 
escola. Às vezes tem tiroteio na porta da escola. Às vezes é 
traficante entrando atrás de aluno na escola.” (fl. 2201) 

Professores “A escola não sabe lidar com o problema das drogas.” (fl. 2202) 
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Alunos “Às vezes, alunos até mexem ou sabem quem mexe com drogas, 
mas não falam com medo dos marginais.” (fl. 2202) 

 

Afinal, ressaltou que as demandas emergentes resultantes da questão social justificam, por 

exemplo, a inserção do profissional do Serviço Social no espaço escolar com o objetivo de 
encaminhar essas demandas, razão pela qual manteve sua recomendação inicial.   

Problema social de grande complexidade que aflige as instituições de ensino em todo país e 

está a merecer atenção especial de toda a sociedade, notadamente dos governantes, a violência 
escolar aumentou de forma assustadora nos últimos anos. Instaurando-se nas escolas como 

fenômeno crescente, a violência altera o comportamento de crianças e jovens que expressam, 
assim, a sua frustração sobre a família, o trabalho, a escola e a comunidade de forma geral.  

Assim, a escola, antes considerada ambiente propício à aprendizagem e ao crescimento social 

e afetivo, na atualidade, tem sido espaço de violências e angústias, gerando crescente 
sentimento de insegurança, impotência, medo e desânimo.  

Com efeito, a realidade escolar se mostra cada vez mais tensa, em face de batalhas diárias 
travadas nas salas de aula nas quais não há vencedor, somente vencidos: os Professores, pelo 
estresse físico e psíquico a que estão submetidos, e os alunos, por terem à sua frente mais um 

obstáculo ao seu aprendizado. 

Nesse contexto, a Lei Estadual n. 16.683, de 2007, autoriza o Poder Executivo a desenvolver 

ações de acompanhamento social nas escolas da rede pública de ensino do Estado e, no 
mínimo, conforme pontuado pela Equipe de Auditoria, as demandas emergentes resultantes da 
questão social justificam a inserção do profissional do Serviço Social no espaço escolar. 

É necessário que a escola, além do apoio de ordem social e psicológico, possa contar com a 
participação da família e a colaboração da sociedade, com vistas a desincumbir-se de sua 

missão de bem preparar seus alunos para o exercício da cidadania (CF, art. 205), e, em 
contrapartida, reduzir os índices de violência não apenas dentro, mas também fora do recinto 
escolar, em benefício de toda a sociedade. 

Diante disso, é oportuna a recomendação sugerida pela Equipe de Auditoria, para que a 
SEE/MG adote estratégias para a promoção de apoio social e psicológico no âmbito das UE, 

bem como para a solução e/ou encaminhamento de conflitos.  

1.3.4 – DIFICULDADES NO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS IDENTIFICADAS POR MEIO DAS 

INSPEÇÕES ESCOLARES (fls. 35 a 36 e 75).     

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

1.  de acordo com o art. 3º da Resolução 457, de 2009, do Conselho Estadual de Educação de 

Minas Gerais, a inspeção é o processo pelo qual a administração do ensino assegura a 
comunicação entre os órgãos centrais, os regionais e as unidades de ensino, tendo em vista 
a melhoria da educação, mediante: I – verificação e avaliação das instituições escolares, 

quanto à observância das normas legais e regulamentares a elas aplicáveis; II – 
monitoramento, correção e realimentação das ações dessas instituições; III – registro dos 

referidos atos em relatórios circunstanciados e conclusivos;  

2.  a SEE/MG informou que considera diversos critérios para a definição do quantitativo de 
Inspetores para cada SRE e a realização do processo de supervisão escolar. Acrescentou 

que, a partir da coleta de dados, é estabelecida a quantidade de visitas mensais em cada 
escola; 
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3.  entretanto, na avaliação dos aspectos relativos ao atendimento das demandas, foi 

constatado grande número de UE que não são visitadas por Inspetor; 

4.  os Inspetores alegaram insuficiência de capacitação para o exercício do cargo e metade 

deles, conforme respostas ao questionário eletrônico, avaliou como médio ou pouco 
satisfatório tanto o atendimento quanto a tempestividade para a solução das demandas 
decorrentes das atividades de inspeção in loco realizadas pela SEE/MG. Nesse mesmo 

sentido foram as respostas ao questionário presencial de 67% dos Coordenadores 
Pedagógicos e Professores selecionados por amostragem. 

De acordo com o relatório técnico preliminar, às fls. 37 e 75, foi sugerida a seguinte 
recomendação à SEE/MG: mapear processos de trabalho realizados pelos Inspetores para 
identificar gargalos e fazer os ajustes necessários para otimizar o desempenho das suas 

funções.  

A SEE/MG alegou, em síntese, às fls.139 a 141, que:  

a)  para adequar o quantitativo de Inspetores necessários para cada SRE, adotou um índice 
capaz de subsidiar a alocação dos Inspetores Educacionais por conjunto de escolas; 

b)  o referido índice define o número de Inspetores necessários para cada, SRE considerando 

para todas as escolas da rede pública estadual: o número de alunos, de turmas nos 
diferentes níveis de ensino e de turnos, a quantidade de projetos e o número de servidores, 

além da distância entre os municípios e a sede da SRE; 

c)  que trabalha de forma organizada e racionalizada, distribuindo os Inspetores de acordo 
com a necessidade de cada SRE e que as demandas relativas ao aumento do quantitativo de 

Inspetores são analisadas tendo em vista as evidências de necessidade de alteração.  

A Equipe de Auditoria, às fls. 2164, 2205 e 2244, não obstante a informação da SEE/MG de 

que o trabalho dos Inspetores ocorre de forma racionalizada, considerando que 67% dos 
Coordenadores Pedagógicos e Professores avaliaram como médio ou pouco satisfatório o 
atendimento dos pleitos decorrentes das atividades de inspeção, alterou a recomendação 

proposta no relatório inicial, nos seguintes termos: a SEE/MG deverá promover os ajustes 
necessários para otimizar o desempenho dos Inspetores.  

Os princípios constitucionais e as normas estabelecidas pelos Conselhos Nacionais e 
Estaduais, a partir da Constituição de 1988, indicam que a universalização da educação, a 
equidade e a qualidade exigem, entre outros fatores, a descentralização das decisões, 

autonomia com responsabilidade, gestão democrática e avaliação institucional. 

Assim, a inspeção escolar, a partir dos novos paradigmas, passou a ser fortalecida pela 

integração dos profissionais na contribuição efetiva à organização e funcionamento das 
escolas, por meio do exercício de competências técnicas e políticas a serviço dos objetivos da 
escola dentro de uma sociedade democrática.  

Nesse contexto, de acordo com a legislação a que está submetida a SEE/MG, a inspeção pode 
ser definida como exercício do dever do Estado de assegurar a eficácia conjunta do trabalho 

setorial da educação, de acordo com os objetivos nacionais. 

Sob essa ótica, a inspeção escolar deve assegurar a comunicação entre a Secretaria de Estado 
de Educação de Minas Gerais, Superintendências Regionais de Ensino e as Unidades 

Escolares e vice-versa, zelando pelo cumprimento da legislação do ensino, além de 
realimentar as suas ações objetivando a melhoria da educação escolar. Mesmo porque o 

pensamento que deve nortear esse trabalho, nas palavras de Otaiza Romanelli, em seu livro 
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História da Educação no Brasil, é que “as normas existem não para impedir caminhos, mas 

para evitar desvios”.  

Assim, considerando a relevância das atribuições dos profissionais que atuam nessa área, 

acolho a recomendação sugerida pela Equipe de Auditoria, em seu relatório final, a fim de que 
a SEE/MG promova os ajustes necessários para otimizar o desempenho dos Inspetores 
Escolares.  

2. QUANTO À INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES ESCOLARES PÚBLICAS DE ENSINO MÉDIO 

DE MINAS GERAIS. 

Conforme destacado pela Equipe de Auditoria, o espaço escolar configura-se como elemento 
fundamental para a formação do ser humano. Isso porque promover a educação requer a 
garantia de ambiente em condições para que a aprendizagem possa ocorrer. Destarte, é 

importante proporcionar ambiente físico que estimule e viabilize o aprendizado, além de 
favorecer as interações humanas. 

A propósito, oportuno transcrever trecho extraído da matéria de autoria de Adailda Gomes e 
André Regis, intitulada “Desempenho e Infraestrutura: Mapeamento das Escolas Públicas da 
Região Metropolitana do Rio de Janeiro”:  

A Infraestrutura e os Recursos Pedagógicos dizem respeito aos materiais físicos e 
didáticos disponíveis nas escolas, incluindo os prédios, as salas, os equipamentos, 

os livros didáticos, dentre outros. Esses fatores são componentes fundamentais no 
âmbito escolar, pois o funcionamento da escola e o bom desempenho dos alunos 
dependem também dos recursos disponíveis. Segundo Libâneo (2008), espera-se 

que as construções, os mobiliários e o material didático sejam adequados e 
suficientes para assegurar o desenvolvimento do trabalho pedagógico e favorecer a 

aprendizagem. (Disponível em http://www.anpae.org.br/iberoamericano2012/Trabalhos, 
acesso em 12/6/2015).  

No plano jurídico, a LDB, a Lei n. 9.394, de 1996, prescreve, no inciso IX do seu art. 4º, que 

o dever do Estado com a educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de 
padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, 

por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem. 

Além disso, conforme apontado pela Equipe de Auditoria, o PNE, aprovado por meio da Lei 

n. 10.172, de 2001, previa no rol dos objetivos e metas do EM (item 3.3.6) a elaboração, no 
prazo de um ano, de padrões mínimos nacionais de infraestrutura compatíveis com as 

realidades regionais, incluindo, por exemplo: a) espaço, iluminação, ventilação e insolação 
dos prédios escolares; b) instalações sanitárias e condições para a manutenção da higiene em 
todos os edifícios escolares; c) espaço para esporte e recreação; d) biblioteca; e) adaptação 

dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos portadores de necessidades especiais; f) 
laboratórios de ciências; g) informática e equipamentos multimídia. 

No âmbito do Estado de Minas Gerais, o PDEMG, instituído por meio da Lei n. 19.481, de 
2011, que contemplou as diretrizes e as metas da educação para o período de 2011 a 2020, 
estabelece a seguinte meta:  

3.2.1 – Implantar, em 50% (cinquenta por cento) das escolas estaduais de ensino médio, 
prioritariamente nas situadas em áreas de maior vulnerabilidade social, padrões básicos 
de atendimento relativos à infraestrutura, ao mobiliário, aos equipamentos, aos recursos 
didáticos, ao número de alunos por turma, à gestão escolar e aos recursos humanos, em 
até cinco anos, e em 100% (cem por cento) das escolas, em até dez anos. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

    

   fl. ___ 

 

  

 

Fls. 

_______ 

_________ 

 

  

Em face da relevância do tema, a Equipe de Auditoria procurou identificar em que medida a 

infraestrutura das UE proporciona condições necessárias ao atendimento das demandas do 
EM.  

Além da solicitação de informações à SEE/MG, foram aplicados questionários eletrônicos aos 
Diretores e realizadas entrevistas com os referidos profissionais e Inspetores das unidades 
selecionadas por amostragem, com grupo focal de alunos e observação direta das condições 

da infraestrutura das UE visitadas.  

Conforme destacado pela Equipe de Auditoria, à fl. 39, foram identificadas deficiências e 

subutilização relacionadas aos seguintes itens: salas de aula, laboratórios de ciências e de 
informática, quadras de esportes, instalações sanitárias, acessibilidade, segurança, livros 
didáticos e UE em regime de coabitação as quais serão a seguir destacadas.  

2.1– Deficiências e subutilização da infraestrutura das Unidades Escolares. 

2.1.1 – Salas de Aula (fls. 2208 a 2213). 

Síntese dos principais fatos descritos no relatório de auditoria: 

1.  foram constatados pisos de cimento com buracos; falta de tacos; mobiliário e equipamentos 
danificados e/ou pichados; revestimentos e pinturas danificados e/ou pichados; falta de 

portas; portas danificadas e/ou sem fechaduras; fiação elétrica exposta; lâmpadas 
queimadas; interruptores sem tampas; telhas soltas; infiltrações; janelas com esquadrias 

e/ou vidros quebrados; paredes e/ou tetos com rachaduras; 

2. nas fotografias de n. 1 a 7, anexadas às fls. 2209 a 2213 dos autos, podem ser visualizadas 
algumas das deficiências supracitadas.     

De acordo com o relatório técnico preliminar, foram sugeridas, às fls. 71 a 72 e 76 dos autos, 
as seguintes recomendações à SEE/MG: a) que sejam estabelecidos critérios de priorização e 

elaboração de cronograma físico-financeiro para atender as demandas levantadas no 
diagnóstico realizado pela SEE/MG; b) que seja promovida a atualização periódica do 
diagnóstico das demandas de infraestrutura das UE com a devida revisão do cronograma 

físico-financeiro.   

A SEE/MG, às fls. 149 a 150, informou que:  

a)  foram implantados os seguintes critérios de priorização para atendimento de intervenções 
físicas nas escolas: 1º - ampliação de salas de aula necessárias para atendimento da 
demanda, conforme plano de atendimento da Superintendência de Organização e 

Atendimento Educacional - SOE; 2º- escolas classificadas no diagnóstico da Rede Física 
do exercício anterior como “ruins” (estado de conservação do prédio escolar); 3º - escolas 

onde não foram realizadas intervenções físicas nos últimos cinco anos; 

b)  as situações emergenciais têm atendimento preferencial, ou seja, são liberadas em caráter 
prioritário por oferecerem risco às pessoas ou ao patrimônio; 

c)  com base no diagnóstico atualizado, anualmente, é feita a classificação das obras 
prioritárias para elaboração de projetos/planilhas de custos, a fim de possibilitar que cada 

setor de infraestrutura escolar das 47 SRE tenha sua programação de trabalho e estabeleça 
um planejamento anual das atividades do corpo técnico de engenheiros e arquitetos em 
cada Regional; 

d)  as demandas, depois de aprovadas, são lançadas e classificadas segundo os critérios de 
priorização e planejado o seu atendimento ao longo do exercício, de acordo com o decreto 

de programação orçamentária do período e a disponibilização de recursos para pagamento.  
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Conforme apontado no relatório técnico, às fls. 2166, 2239 e 2244, em que pese o esforço da 

SEE/MG, a fim de garantir que os investimentos de infraestrutura sejam alocados de forma a 
assegurar o bom funcionamento das UE, foram verificadas deficiências e subutilização de 

vários espaços.  

Entretanto, considerando que a SEE/MG definiu tanto o diagnóstico das demandas de 
infraestrutura das UE, quanto os critérios de priorização para seu atendimento, a Equipe de 

Auditoria sugeriu a alteração parcial das recomendações feitas no relatório inicial, para que a 
SEE/MG apresente cronograma físico-financeiro para suprir as demandas levantadas no 

diagnóstico realizado pela Secretaria e apontadas no relatório de auditoria.  

De acordo com matéria publicada na revista Escola Pública (edição n. 39/2014, 
Infraestrutura, Espaço para o ensino, Svendla Chaves. Disponível em 

http://revistaescolapublica.com.br), com poucos recursos e problemas de gestão as escolas 
brasileiras sofrem com infraestrutura ruim. As desigualdades do país se refletem também na 

condição das escolas, e as unidades rurais e de áreas mais pobres, principalmente do Norte e 
Nordeste, são as que apresentam as piores condições. Menos de 15% das escolas do país têm 
nível considerado adequado de infraestrutura e apenas 0,6% alcançaram o padrão avançado.  

De fato, não haverá milagre ou varinha de condão que faça a educação brasileira dar o salto 
de qualidade necessário para colocar o país entre os mais desenvolvidos do mundo se não 

forem superados os entraves básicos, a começar pelas deficiências na infraestrutura da rede 
escolar pública.  

Isso porque a promoção da educação requer a garantia de ambientes com condições para que a 

aprendizagem possa ocorrer. Assim, é de vital importância proporcionar ambiente físico 
adequado, denominado infraestrutura escolar, com a finalidade de estimular e viabilizar o 

aprendizado, além de favorecer as interações humanas.  

Por isso, acredito que as informações e dados consubstanciados no relatório de auditoria em 
exame poderão ser úteis para orientar as políticas públicas de educação no Estado, cuja 

discussão deve ter como núcleo a criação de padrão mínimo de qualidade da infraestrutura 
dos espaços escolares em Minas Gerais. A esse respeito, calha colacionar assertiva da 

pesquisadora Girlene Ribeiro de Jesus, docente da Universidade de Brasília (UnB): “Mesmo 
bons professores, com formação adequada, ficam sem condições de prover o melhor para os 
seus alunos em razão da falta de infraestrutura adequada”. 

Em face do exposto, endosso a recomendação sugerida pela Equipe de Auditoria, em seu 
relatório final, a fim de que a SEE/MG apresente cronograma físico-financeiro para suprir as 

demandas levantadas no diagnóstico realizado pela Secretaria e apontadas no relatório de 
auditoria, relativamente às salas de aula.  

2.1.2 – LABORATÓRIOS DE CIÊNCIAS (fls. 2213 a 2218).  

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

1.  de acordo com o inciso IV do art. 35 da Lei n. 9.394, de 1996, LDB, no rol dos objetivos 

do EM, etapa final da educação básica, destaca-se a compreensão dos fundamentos 
científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina; 

2.  o PDEMG estipulou como uma de suas metas a implantação de laboratórios de ensino de 
ciências em todas as escolas, em até cinco anos, com profissionais especializados e 

equipamentos adequados (subitem 3.2.19); 
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3.  conforme descrito no relatório de auditoria, das 15 (quinze) UE visitadas, 7 (sete) não 

tinham laboratórios de ciências e naquelas que contavam com os referidos espaços, estes, 
além de estarem mal conservados, não estavam totalmente equipados, e alguns estavam 

sendo utilizados para outras finalidades;  

4.  62% dos Diretores que responderam ao questionário eletrônico afirmaram que suas escolas 
não tinham laboratório de ciências e naquelas que dispunham desse espaço, 58% dos 

referidos educadores classificaram como regular ou ruim o seu estado de conservação; 

5.  nas fotografias de n. 8 a 12, às fls. 2214 a 2216, podem ser visualizadas algumas das 

deficiências supracitadas.   

A SEE/MG, às fls. 163 a 164, informou que: 

a)  a fim de suprir os laboratórios de ciências, promoveu investimentos em 2013 e 2014 de, 

aproximadamente, R$680.284,80, o que possibilitou melhorias significativas, como a 
aquisição de equipamentos e insumos;  

b)  foi repassado às EE de ensino médio o valor de R$ 5.287.440,00 para a aquisição de 
material de consumo e serviços direcionados ao atendimento das ações da nova 
organização curricular do Programa Reinventando o Ensino Médio; 

c) quanto ao defeito de funcionamento de um dos laboratórios do Instituto de Educação, 
conforme apontado no Relatório de Auditoria (fotografia n. 12, à fl. 2216), determinou à 

direção da Superintendência Regional Metropolitana “A” que resolvesse o problema e 
apurasse os motivos que resultaram na situação descrita pela Equipe de Auditoria, 
identificando os responsáveis, para que fossem tomadas as providências cabíveis. 

2.1.3 – LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA (fls. 2218 a 2221). 

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

1.  o PDEMG estipulou como uma de suas metas (item 3.2.17) a implantação de laboratórios 
de informática conectados à internet em todas as escolas, em até dois anos, com garantia 
de suporte técnico, manutenção e atualização dos equipamentos e programas;  

2.  de acordo com observação direta e entrevistas com os Diretores das 15 (quinze) UE, 
escolhidas por amostragem, os laboratórios não se encontram adequados ao uso, em razão 

da carência de instrutores, da existência de equipamentos danificados ou obsoletos e da 
insuficiência de espaço;                                                                                                                                         

3.  nos grupos focais realizados em 14 (quatorze) escolas, foram registrados fatos inerentes à 

subutilização dos laboratórios de informática, conforme se vê à fl. 2221;                                                                                                                                      

4.  nas fotografias de n. 13 a 16, às fls. 2219 a 2220 dos autos, podem ser verificadas algumas 

das deficiências supracitadas.   

A SEE/MG, às fls. 162 a 163, alegou que: 

a)  a realização de várias ações de capacitação, objetivando uma maior interação dos 

Professores com os novos recursos tecnológicos e pedagógicos;  

b)  apresentou ao MEC diagnóstico de necessidades, dentre elas a de computadores. 

Acrescentou que foi atendida com 62.541 tablets para todos os Professores de EM, 3.952 
lousas digitais, 3.753 tablets para as escolas (em processo de aquisição) e 2.000 
computadores, restando ainda demanda não atendida de 19.683 microcomputadores para o 

EM. 

2.1.4 –  QUADRAS DE ESPORTES (fls. 2221 a 2223). 
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Síntese dos principais fatos descritos no relatório de auditoria:  

1.  uma das metas do PDEMG, que contém as diretrizes e as metas da educação para o 
período de 2011 a 2020, é garantir que cada município tenha pelo menos uma escola com 

quadra esportiva coberta, em até quatro anos, e que 60% das escolas públicas tenham 
quadra esportiva coberta, em até dez anos (item 3.2.18); 

2.  das 15 (quinze) UE visitadas, 14 (quatorze) tinham quadras de esportes. Todavia, foram 

constatadas deficiências em tabelas/traves/cercas/alambrados, linhas/demarcação e 
iluminação noturna, bem como quadras sujas, com pisos danificados e/ou inadequados e 

com iluminação imprópria, além da falta de material esportivo. Além disso, parte das 
quadras esportivas não tem cobertura, o que inviabiliza a utilização daqueles espaços 
durante todo o período letivo;  

3.  nas fotografias de n. 17 a 19, acostadas às fls. 2222 a 2223 dos autos, podem ser conferidas 
algumas das deficiências supracitadas.  

Em face das deficiências constatadas quanto aos laboratórios de ciências e de informática e às 
quadras de esportes, em seu relatório preliminar, às fls. 72 e 76, a Equipe de Auditoria propôs 
as seguintes recomendações à SEE/MG: a) a capacitação e incentivo aos profissionais das UE 

para que promovam a efetiva utilização dos laboratórios de ciências e de informática pelos 
alunos; b) a apresentação de cronograma visando suprir os referidos laboratórios, bem como 

as quadras de esportes com insumos e materiais necessários às práticas pedagógicas. 

2.1.5 – INSTALAÇÕES SANITÁRIAS (fls. 2223 a 2225). 

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

1.  nas escolas visitadas, foram verificadas deficiências nas instalações sanitárias, tais como: 
vidros ou esquadrias quebrados/danificados; falta de portas internas; portas danificadas; 

sanitários sujos e/ou pichados; falta de papel higiênico e papel toalha; torneiras estragadas; 
sanitários interditados; paredes e/ou tetos com rachaduras, conforme fotografias anexadas 
às fls. 2224 a 2225; 

2.  60% dos Diretores que responderam ao questionário eletrônico avaliaram como regular ou 
ruim o estado de conservação das instalações sanitárias; 

3.  os alunos que participaram do grupo focal realizado nas escolas relataram os seguintes 
problemas: falta d’água, descargas e/ou torneiras estragadas, vasos sanitários danificados, 
falta de chuveiros, de papel higiênico e de sabonete. Muitos alunos afirmaram que evitam 

usar as instalações sanitárias em virtude da falta de conservação e higiene. 

A SEE/MG, à fl. 163, em relação às quadras de esportes, esclareceu que, observado o número 

de alunos matriculados, cada UE recebe recursos destinados à manutenção e custeio durante o 
exercício.  

A Equipe de Auditoria, às fls. 2167, 2240 e 2244, concluiu que, em que pesem as ações 

desenvolvidas pela SEE/MG, foram verificadas deficiências e subutilização dos espaços 
escolares destinados aos laboratórios de ciências, laboratórios de informática e quadras de 

esportes e sugeriu a alteração das recomendações propostas no relatório preliminar para que a 
SEE/MG apresente cronograma visando suprir os referidos espaços escolares com recursos 
humanos e materiais necessários às práticas pedagógicas.  

Os significativos avanços registrados nas últimas décadas em relação à democratização do 
acesso à escola fizeram com que novas discussões e políticas fossem direcionadas com a 

preocupação da qualidade do ensino. 
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Nesse sentido, como marco jurídico-institucional, a Constituição de 1988, no inciso VII do 

art. 206, erigiu a “princípio” a “garantia de padrão de qualidade” para o ensino. De suma 
importância, também, nesse processo a LDB, Lei n. 9.394, de 1996, que, no inciso IX do art. 

3º, ratificou o dispositivo constitucional supracitado e estabeleceu, no inciso IX do art. 4º, o 
dever do Estado com a educação escolar pública, mediante a garantia de “padrões mínimos de 
qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 

insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”.  

Na mesma esteira, cabe também citar a Lei n. 10.172, de 2001, por meio da qual foi aprovado 

o PNE, que fixou objetivos e metas para a educação brasileira por um período de dez anos e, 
recentemente, ainda rumo à qualidade de ensino, a aprovação do novo PNE, por intermédio da 
Lei n. 13.005, de 2014.  

Além disso, com esse mesmo propósito, várias medidas foram adotadas, como, por exemplo, 
a coleta de informações, o recenseamento escolar e a verificação de desempenho acadêmico. 

Assim, vários instrumentos foram criados, como é o caso do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica – SAEB, cujos principais objetivos são a avaliação da educação básica 
brasileira e a contribuição para a melhoria de sua qualidade. O aludido Sistema oferece 

indicadores que possibilitam maior compreensão dos fatores que influenciam o desempenho 
dos alunos.  

De modo geral, as pesquisas que objetivam a avaliação educacional envidam esforços para 
entender as variáveis explicativas do desempenho escolar dos alunos em avaliações de larga 
escala para, a partir desse entendimento, desenvolver e lançar políticas públicas com o 

propósito de melhorar a qualidade da educação.  

Nesse sentido, vários fatores têm sido apontados como responsáveis pelo desempenho escolar, 

entre eles, a infraestrutura das UE que, na realidade brasileira, é fator que tem afetado 
negativamente o desempenho dos alunos.  

Isso porque, decorridas quase três décadas da promulgação da Constituição da República, 

menos de 1% das escolas brasileiras têm infraestrutura próxima da ideal, isto é, biblioteca, 
laboratório de ciências e de informática e quadra esportiva, enfim, dependências adequadas ao 

processo de aprendizagem. Sobre essa matéria, transcrevo trecho do estudo intitulado "Uma 
escala para medir a infraestrutura escolar", baseado em informações obtidas no Censo Escolar 
da Educação Básica de 2011, de autoria dos pesquisadores Joaquim José Soares Neto, Girlene 

Ribeiro de Jesus e Camila Akemi Karino, da Universidade de Brasília, e Dalton Francisco de 
Andrade, da Universidade Federal de Santa Catarina:  

Outro fato que chama a atenção é que somente 0,6% das escolas apresentam uma 
infraestrutura considerada avançada. Esses resultados demonstram o quanto ainda 
é preciso avançar para proporcionar aos estudantes um ambiente escolar com 

infraestrutura adequada aos propósitos de uma educação de qualidade, 
especialmente pública, o que perpassa pela qualidade da infraestrutura escolar. 

(Disponível em http://educacao.uol.com.br/noticias)  

Não resta dúvida de que escolas com instalações físicas deficitárias e escassez de 
equipamentos e recursos disponíveis para a realização de atividades pedagógicas são 

obstáculos enfrentados, hodiernamente, pelos professores para que possam ministrar aulas de 
qualidade.  

Por derradeiro, cabe pontuar que a precariedade da infraestrutura da rede escolar, além de se 
tratar de aspecto de suma relevância para o aprendizado, em certas situações também se 
relaciona, diretamente, com a segurança dos alunos e dos profissionais que atuam nas escolas. 

Nesse sentido, vale citar, a título de exemplo, acontecimento trágico em Betim, em 27/2/2015, 
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quando uma trave da quadra poliesportiva da Escola Municipal João Batista Machado de 

Brito, que estava solta há dois anos, caiu sobre um menino de 11 anos, causando a sua morte, 
como noticiado nos meios de imprensa de Belo Horizonte.  

Destarte, considerando a importância da infraestrutura no processo de aprendizagem escolar, 
os espaços físicos e estruturais das escolas devem ser organizados de modo que atendam às 
necessidades sociais e cognitivas dos alunos, sem perder de vista a segurança tanto do corpo 

discente quanto dos profissionais da área de ensino. 

Em face do exposto, ratifico a recomendação sugerida no relatório final da Equipe de 

Auditoria, para que a SEE/MG apresente cronograma visando suprir os laboratórios de 
ciências e os laboratórios de informática, bem como as quadras de esportes, com recursos 
humanos e materiais necessários às práticas pedagógicas e esportivas. 

Afinal, diante da precariedade das instalações sanitárias da rede escolar, conforme destacado 
no relatório de auditoria, cumpre observar que a falta de saneamento e higiene, além de serem 

as maiores causas de doenças no planeta, comprometem o desenvolvimento, o aprendizado e a 
permanência das crianças nas escolas, razão pela qual, em adendo à sugestão da Equipe de 
Auditoria, recomendo que a SEE/MG apresente cronograma visando suprir as deficiências 

pontuadas no aludido relatório em relação às Instalações Sanitárias das Unidades Escolares.  

2.1.6 – ACESSIBILIDADE E SALA DE ATENDIMENTO A PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS (SALA PNE) - (fls. 2226 a 2230). 

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

1.  a Constituição da República estatui, no inciso II do art. 23, a competência comum da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. No 

mesmo sentido, o inciso III do art. 208 prevê que o dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante a garantia de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência; 

2.  o Decreto n. 5.296, de 2004, que regulamentou as Leis n. 10.048, de 8/11/2000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19/12/2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, estabelece no art. 24:  

Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, 

públicos ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de 

todos os seus ambientes ou compartimentos para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e 
instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários. (g.n.) 

3. a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência – CDPD, adotada pela 

Organização das Nações Unidas – ONU, em 2007, e promulgada pelo Presidente da 
República, por meio do Decreto n. 6.949, em 2009, estabelece no art. 9º: 

Acessibilidade 

1 –  A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 
participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as 
medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à 
informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso 
público, tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a 
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identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão 
aplicadas, entre outros, a: 

a)  Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, 
inclusive escolas , residências, instalações médicas e local de trabalho; (g.n.) 

4. o PDEMG estipulou, como uma das metas da Educação Especial, que todas as escolas 
públicas de educação básica estejam dotadas, em até cinco anos, de infraestrutura física, 

profissionais capacitados e recursos didáticos e tecnológicos adequados ao atendimento 
especializado de pessoas com deficiência, devendo ser priorizadas as áreas de maior 
demanda para essa modalidade de ensino (item 6.2.2);  

5. não obstante a legislação supracitada foi pontuada no relatório de auditoria a ausência nas 
dependências escolares de vias adequadas para uso dos alunos deficientes ou com 

mobilidade reduzida. Nesse contexto, foram citadas: rampas de acesso, portas com largura 
adequada, instalações adaptadas nas salas de aula, salas PNE, pátios, auditórios, 
bibliotecas, laboratórios e instalações sanitárias, conforme demonstram as fotografias de n. 

24 a 29, anexadas às fls. 2227 a 2229 dos autos; 

6. em 15 (quinze) UE visitadas, apenas 3 (três) dispunham da Sala PNE. Nas Unidades que 

possuíam o referido espaço, 42% dos Diretores, que responderam ao questionário 
eletrônico, classificaram como regular ou ruim o seu estado de conservação; 

7. 39% dos Diretores afirmaram que em suas unidades não existem sanitários adequados para 

uso dos referidos alunos;  

8. apesar de algumas escolas possuírem infraestrutura adequada aos alunos portadores de 

necessidades especiais, nem sempre os equipamentos necessários estavam disponíveis, 
dificultando o acesso e a inclusão social dos referidos alunos no ambiente escolar, 
conforme demonstram as fotografias de n. 30 e 31, acostadas às fls. 2229 e 2230.  

Não obstante a SEE/MG não ter se manifestado em relação a este item, entendo 
imprescindível observar que no passado só se dirigiam à escola aqueles que, supostamente, 

eram considerados capazes de aprender e de progredir, ou seja, aqueles que apresentavam 
algum tipo de necessidade especial eram encaminhados às Escolas Especiais.  

Felizmente, nas últimas décadas, as pessoas com necessidades especiais começaram a sair da 

invisibilidade. E, embora tenhamos inúmeras fragilidades no cotidiano escolar, no quesito 
referente à acessibilidade, observamos que já houve avanços significativos, sobretudo no 

aspecto pertinente à legislação, às políticas públicas, aos movimentos sociais, que repercutem 
na desconstrução de práticas segregacionistas, e que, por consequência, têm contribuído para 
aumentar a frequência dos alunos com necessidades especiais nas escolas regulares.  

Quanto aos avanços da legislação brasileira em relação à acessibilidade, merecem destaque as 
últimas Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que já contemplavam dispositivos 

orientando a matrícula de alunos com deficiência no ensino regular. A primeira delas, a Lei n. 
4.024, de 1961, fundamenta o atendimento educacional às pessoas com deficiência, a fim de 
integrá-las na comunidade.  A segunda, a Lei n. 5.692, de 1971, previu o tratamento especial 

aos alunos com deficiências físicas ou mentais.  

Por derradeiro, a LDB em vigor, a Lei n. 9.394, de 1996, dedicou capítulo específico à 

Educação Especial. Nele, afirma-se que “haverá, quando necessário, serviços de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de Educação 
Especial”. Também estatui que “o atendimento educacional será feito em classes, escolas ou 

serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a integração nas classes comuns de ensino regular”. 
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No plano constitucional, os arts. 205 e 206 (inciso I) da Constituição de 1988 elegeu a 

educação como direito de todos e dever do Estado e da família, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação 

para o trabalho e igualdade de condições para o acesso e permanência na escola. Cabe, 
ainda, acrescentar que o inciso III do art. 208 trata do dever do Estado com a educação, 
mediante a garantia de atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente, na rede regular de ensino. 

Ainda com esse propósito, cito a Lei n. 4.767, de 1998, que contém normas gerais e critérios 

básicos para a acessibilidade das pessoas com deficiência; a Lei n. 10.098, de 2000, que 
ampliou a anterior, incluindo instalações e equipamentos esportivos; a NBR 9050 (2004), que 
trata da acessibilidade física e de comunicação; e o Decreto n. 5.296, de 2004, que 

regulamentou as Leis n. 10.048 e 10.098, de 2000, estabelecendo normas gerais e critérios 
para permitir a acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.  

Por oportuno, ressalto que, a teor do disposto no inciso I do art. 8º do aludido Decreto, para os 
fins de acessibilidade, considera-se: condição para utilização, com segurança e autonomia, 
total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 

serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Vale ainda salientar que, de acordo com a NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT, 2004), “Acessibilidade” é entendida como: “possibilidade e condição de 

alcance, percepção e entendimento para utilização com segurança e autonomia de 

edificações, espaço, mobiliário, equipamento urbano e elementos”. Em resumo, é a 
possibilidade de as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida interagirem com o 

ambiente de forma segura e com o máximo de autonomia. 

Ainda nesse contexto, merece realce a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, assinada em Nova York, em 2007, promulgada pelo Presidente da República, por 

meio do Decreto n. 6.949, de 2009, que trata da responsabilidade dos países signatários de 
garantir sistema de educação inclusiva em todas as etapas de ensino.  

A discussão sobre essa matéria se reveste de suma importância. Primeiro, porque é imperioso 
criar oportunidades para a inclusão das pessoas com necessidades especiais na sociedade 
brasileira de forma igualitária e, assim, garantir-lhes o exercício da cidadania. Segundo, 

porquanto, na contemporaneidade, quando as atenções se voltam para uma educação 
inclusiva, o binômio acessibilidade/inclusão é indissociável. 

Tenho a firme convicção de que garantir acessibilidade a pessoas com necessidades especiais 
às escolas, notadamente às públicas, quebrará a invisibilidade dessa parcela da população 
brasileira, removendo barreiras para a aprendizagem e, consequentemente, para o acesso ao 

mundo social e do trabalho. Ora, garantir acessibilidade, sobretudo às escolas, é garantir o 
exercício da cidadania. 

Entretanto, nesse aspecto, infelizmente os avanços são mais visíveis nas normas legais do que 
nos espaços brasileiros. Isso demonstra flagrante descompasso entre a legislação e a realidade 
brasileira, o que implica na exclusão e na segregação de grande parcela da população, 

especialmente em função dos entraves de acessibilidade urbana, incluídos os verificados no 
interior das escolas.    

Nesse sentido, não obstante a igualdade de condições para o acesso e a permanência na 

escola estarem assegurados pela Constituição da República, há mais de duas décadas, são 
preocupantes as fragilidades, os obstáculos e as barreiras concernentes à acessibilidade 
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constatadas nos ambientes das UE de EM, em Minas Gerais, conforme pontuado no relatório 

de auditoria em exame. 

Em face do exposto, a situação de precariedade delineada no trabalho de auditoria indica a 

necessidade de investimentos em obras e serviços para que sejam promovidas as adaptações 
físicas necessárias ao acesso de alunos com necessidades especiais aos ambientes escolares, 
tais como: salas PNE, rampas de acesso, portas com largura adequada, instalações adaptadas 

nas salas de aula, auditórios, bibliotecas, laboratórios e instalações sanitárias. Proponho, em 
adendo ao trabalho da Equipe de Auditoria, recomendação à SEE/MG, para que apresente 

cronograma detalhado visando minimizar as deficiências pontuadas no relatório de auditoria, 
em relação aos espaços escolares, essenciais à acessibilidade de alunos com necessidades 
especiais ou com mobilidade reduzida.  

2.2 – SEGURANÇA 

No PDEMG, instituído por meio da Lei n. 19.481, em 2011, foi estipulado no rol das ações 

estratégicas a implementação de plano de segurança para as escolas públicas de EM, em 
articulação com os órgãos e as instituições que atuam nessa área e a colaboração da 
comunidade escolar (item 3.1.4). 

Nos termos do relatório de auditoria operacional, a segurança das instalações das UE foi 
avaliada quanto aos seguintes aspectos: segurança patrimonial, segurança pessoal, combate e 

prevenção a incêndios. Foram avaliados, também, os seguintes documentos exigidos por 
órgãos públicos: Carta de “Habite-se”, Alvará Sanitário e Alvará do Corpo de Bombeiros 
atualizados.   

Síntese das principais deficiências descritas no relatório de auditoria: 

2.2.1 – Segurança Patrimonial (fl. 2230).  

1.  nas 15 (quinze) UE auditadas, foram verificadas deficiências no sistema CFTV, cerca 
elétrica, concertina, grades nas janelas, fechaduras nas portas e nas janelas; 

2.  56% dos Diretores, que responderam ao questionário eletrônico, afirmaram que não havia 

sistema de segurança patrimonial em suas unidades (câmaras, gravação de imagens, etc.). 
E, nas escolas que dispunham daquele sistema de segurança, 46% dos Diretores o 

avaliaram como regular ou ruim. 

2.2.2 – Segurança Pessoal (fl. 2231). 

1.  foram verificadas deficiências nas 15(quinze) Unidades visitadas, quanto aos quesitos 

muros/alambrados, vigilantes, controle de acesso e iluminação noturna;  

2.  35% dos Diretores, que responderam ao questionário eletrônico, afirmaram que suas 

escolas não eram dotadas de sistema de segurança pessoal.  Além disso, nas escolas 
beneficiadas com aquele sistema, 57% dos ocupantes de cargo de direção avaliaram como 
regular ou ruim; 

3.  a estrutura da EE Diogo de Vasconcelos apresentava trincas e exposição de ferragens, 
conforme fotografia n. 32, anexada à fl. 2231. De acordo com uma servidora da escola, 

parte do muro sobre o qual está apoiada a cobertura da quadra de esportes corre risco de 
desabamento. Confirma essa situação o “Diagnóstico Técnico da Escola” realizado pela 
SEE/MG, em 2012, apontando a necessidade de “reforma emergencial do muro de divisa”. 

Segundo esse diagnóstico, “o prédio da escola apresenta algum tipo de comprometimento 
estrutural”, tendo sido especificado o tipo e local: “muro da divisa ao lado da quadra. 

Presença de trincas e rachaduras comprometendo a sua estrutura. Necessidade de 
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demolição e reconstrução”. Foi detalhado, ainda, que o prédio apresenta “Ferragens 

expostas em vários locais...”. 

 

2.2.3 – Combate e Prevenção de incêndios  (fl. 2232). 

1.  no rol das 15 (quinze) Unidades selecionadas por amostragem, 12 (doze) não dispunham 
de qualquer equipamento, recurso e/ou ação de combate e prevenção de incêndios, tais 

como, extintores, hidrantes com mangueiras, pessoal treinado, detectores de fumaça/calor, 
sinalização e luz de emergência; 

2.  confirmando essa situação de precariedade, 76% dos Diretores que responderam ao 
questionário eletrônico afirmaram que não havia qualquer equipamento, recurso e/ou ação 
de combate e prevenção de incêndios em suas unidades. Nas escolas onde havia os 

referidos equipamentos, 74% dos Diretores os avaliaram como regulares ou ruins; 

3.  a fotografia n. 33, anexada à fl. 2232, da EE Padre João de Mattos Almeida, comprova a 

ausência de equipamentos para combate e prevenção de incêndios. 

De conformidade com o relatório técnico preliminar, foi sugerida, às fls. 72 e 76, 
recomendação, à SEE/MG, para que sejam identificadas medidas preventivas e corretivas 

adotadas pelos Diretores para preservação do patrimônio das UE e que seja elaborado um 
caderno de boas práticas com o objetivo de disseminar e incentivar a realização daquelas 

ações nas outras Unidades. 

Em sua manifestação, a SEE/MG, à fl. 154, alegou que:  

a)  as Caixas Escolares recebem, anualmente, recursos para manutenção e custeio das 

unidades de ensino.  Os gestores escolares são orientados a utilizar parte deste recurso em 
ações preventivas e corretivas; 

b)  a fim de incentivar ações preventivas e corretivas, tem divulgado orientações para as 
Equipes Técnicas, por meio de cartilhas relativas à: prevenção e combate a incêndio e 
pânico; adequação das cozinhas às normas de vigilância sanitária; manutenção dos prédios 

escolares e acessibilidade das escolas;  

c)  irá procurar identificar boas práticas e divulgá-las por meio de seu site, conforme 

recomendado pelo Tribunal de Contas.    

A Equipe de Auditoria, às fls. 2166 e 2245, não obstante a informação da SEE/MG, de que irá 
identificar e divulgar as boas práticas por meio de seu site, sugeriu que seja mantida a 

recomendação contida no relatório inicial.  

De fato, conforme relatado pela Equipe de Auditoria, a segurança das instalações da rede 

escolar estadual demonstra fragilidade, colocando numa situação de vulnerabilidade a 
proteção de alunos, professores e demais servidores da educação e da área administrativa, 
bem como a segurança patrimonial dos estabelecimentos de ensino, carecendo, portanto, da 

tomada de providências pela SEE/MG.  

Corrobora essa deficiência a situação da EE Diogo de Vasconcelos, cuja estrutura apresenta 

trincas e ferragens expostas, conforme fotografia n. 32, acostada à fl. 2231, o que foi 
confirmado pela própria Secretaria. Além disso, o muro sobre o qual se encontra apoiada a 
cobertura da quadra de esportes da referida escola está na iminência de desabar. Conforme 

diagnóstico realizado pela SEE/MG, foram constatadas trincas e rachaduras, comprometendo 
a estrutura do muro, implicando na necessidade de sua demolição e reconstrução.  
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Afinal, quanto ao combate e prevenção de incêndios, a Lei Complementar n. 54, de 1999, 

dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – 
CBMMG. No rol das competências conferidas àquela Corporação, por meio da referida lei, 

merecem destaque as expressas nos incisos I e III do art. 3º, quais sejam, de coordenar e 

executar as ações de prevenção e combate a incêndio, bem como coordenar a elaboração 

de normas relativas à segurança das pessoas e dos seus bens contra incêndios. 

Cumpre acrescentar que a forma, as competências e atribuições relativas à prevenção e 
combate a incêndio em Minas Gerais estão previstas na Lei n. 14.130, de 2001, 

regulamentada por meio dos Decretos n. 43.805, 44.270 e 44.746, editados, respectivamente, 
em 2004, 2006 e 2008.  

Entretanto, não obstante a legislação supracitada, a situação das UE no Estado, em relação ao 

combate e prevenção a incêndios, é preocupante. Isso porque a maioria das escolas 
selecionadas pela Equipe de Auditoria, por meio de amostragem, ou seja, 80% (15/12), não 

tinha equipamentos, recursos e/ou ações de combate e prevenção de incêndios, tais como: 
extintores, hidrantes com mangueiras, detectores de fumaça/calor, sinalização e luz de 
emergência. Confirmam essa precariedade, as respostas de 76% dos Diretores ao questionário 

eletrônico. 

Ora, além do grande número de alunos de todas as faixas etárias e dos profissionais, as 

escolas são frequentadas, diariamente, por outras pessoas.  Daí, a necessidade da tomada de 
providências para observância da legislação supracitada, quanto à prevenção e proteção das 
pessoas e bens patrimoniais contra incêndios.  

Assim, ratifico a recomendação sugerida pela Equipe de Auditoria, a fim de que sejam 
tomadas providências, pela SEE/MG, com o propósito de identificar medidas preventivas e 

corretivas a serem adotadas pelos Diretores, para preservação do patrimônio das UE, bem 
como que seja elaborado caderno de boas práticas com o objetivo de disseminar e incentivar a 
realização de ações para garantir a segurança do patrimônio e das pessoas, como também para 

o combate e prevenção de incêndio, nas UE. 

Além disso, entendo necessário recomendar à SEE/MG que tome as providências necessárias 

à instalação de equipamentos de combate e prevenção a incêndios nas escolas (salas de aulas, 
laboratórios, bibliotecas, cantinas, refeitórios, etc.), de modo a garantir a segurança das 
pessoas e do patrimônio da rede escolar, conforme exige a legislação que disciplina a matéria.  

2.2.4 – Alvará Sanitário (fls. 2232 a 2233).   

1.  de acordo com o art. 75 da Lei n. 13.317, de 1999, que contém o Código de Saúde do 

Estado de Minas Gerais, entende-se por vigilância sanitária o conjunto de ações capazes de 
eliminar, diminuir ou prevenir riscos e agravos à saúde e de intervir nos problemas 
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens e da 

prestação de serviços de interesse da saúde;  

2.  o Alvará Sanitário é documento expedido pela Vigilância Sanitária com o objetivo de 

comprovar que o estabelecimento fiscalizado está atuando de acordo com a legislação 
sanitária em vigor e, por consequência, garantir as condições higiênico-sanitárias dos 
produtos e/ou serviços, sem quaisquer riscos à saúde da população; 

3.  80% dos Diretores, que responderam ao questionário eletrônico, afirmaram que a suas 
escolas não possuem Alvará Sanitário atualizado. 

2.2.5 – Alvará do Corpo de Bombeiros (fl. 2232). 
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Apesar de a Lei n. 14.130, de 2001, e o Decreto Estadual n. 44.746, de 2008, estabelecerem 

que as edificações de uso coletivo devam ser regularizadas perante o CBMMG, 94% dos 
Diretores, que responderam ao questionário eletrônico, afirmaram que suas escolas não 

possuem o Alvará do Corpo de Bombeiros atualizado. 

2.2.6 – Carta de “Habite-se” (fl. 2233). 

1.  a certidão de “Habite-se”, concedida pela Prefeitura da cidade onde o imóvel se encontra 

localizado, autoriza a ocupação de imóvel recém-construído ou reformado; 

2.  o referido documento comprova a observância do projeto correspondente à edificação, o 

cumprimento da legislação que regulamenta o uso e a ocupação do solo, bem como os 
parâmetros legais quanto à área de construção e ocupação do terreno; 

3.  não obstante o “Habite-se” se relacionar, diretamente, à segurança dos ocupantes dos 

estabelecimentos de ensino, 78% dos Diretores, que responderam ao questionário 
eletrônico, afirmaram que suas unidades não possuem a referida certidão. 

A Equipe de Auditoria, nos termos do relatório preliminar, às fls. 72 e 76, propôs 
recomendação, à SEE/MG, para que seja regularizada a situação das UE quanto ao “Habite-
se”, ao Alvará Sanitário e ao Alvará do Corpo de Bombeiros.  

A SEE/MG, à fl.155, informou que:  

a)  objetivando regularizar a situação das UE, foram iniciados, em 2012, em parceria com a 

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, estudos para definir os critérios e formas de 
aprovação de todos os projetos e documentos necessários; 

b)  “Todos os esforços serão assegurados para a continuidade desse trabalho, até que 

possamos ter a regularidade de todas as edificações nas quais funcionam escolas 
estaduais”. 

Considerando a manifestação da SEE/MG, a Equipe de Auditoria, às fls. 2166, 2240 e 2245, 
sugeriu a alteração da recomendação proposta no relatório preliminar, a fim de que a SEE/MG 
apresente cronograma para regularização das UE quanto ao “Habite-se”, ao Alvará Sanitário e 

ao Alvará do Corpo de Bombeiros.     

De acordo com o art. 5º da Lei n. 14.130, de 2001, que dispõe sobre a prevenção e o combate 

a incêndio e pânico em edificação ou espaço destinado a uso coletivo no Estado, o laudo de 
vistoria, emitido pelo CBMMG, deve ser afixado na parte externa de edificação ou do espaço 
destinado a uso coletivo, sob pena de interdição do estabelecimento.  

Entretanto, conforme consta no relatório de auditoria, quase a totalidade dos Diretores que 
responderam ao questionário eletrônico confirmou a ausência do referido documento, 

devidamente atualizado, em suas escolas. 

É desnecessário tecer maiores comentários quanto à relevância do referido Alvará.  Isso 
porque a prevenção de incêndios nos estabelecimentos de ensino não deve ser relegada a 

plano secundário. Ao contrário, deve ser objeto de constante atenção, mormente, pelos órgãos 
públicos.  

Por oportuno, cabe lembrar evento trágico ocorrido no início de 2013 na boate Kiss em Santa 
Maria – RS, que funcionava com Alvará vencido, conforme informações prestadas pela 
Polícia Militar durante as investigações. No caso, uma série de erros, omissões e negligências 

culminaram em grande número de mortos e feridos no incêndio ocorrido naquele 
estabelecimento.  
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Assim, impõe-se a adoção das providências cabíveis pela SEE/MG, de modo a regularizar a 

situação das escolas estaduais, para que sejam observadas as normas legais e, por 
consequência, proteger a comunidade escolar.  

Também se justifica a exigência do Alvará Sanitário, considerando que muitas doenças 
acontecem por falta de higiene, bem como por ingestão de alimentos deteriorados e de água 
contaminada. A Vigilância Sanitária atua de forma a prevenir, minimizar e eliminar os riscos 

a que está exposta a população e cuida de ações básicas, a fim de que a qualidade de vida seja 
garantida.  Diante disso, a SEE/MG deve proceder à regularização do Alvará Sanitário das 

UE, de forma a assegurar o cumprimento das ações de higiene e limpeza exigidas pela 
legislação.  

Por último, quanto ao “Habite-se”, termo usado para a Certidão de Baixa de Construção, trata-

se de documento determinante da regularidade do imóvel diante da Prefeitura Municipal, a 
quem compete exercer a fiscalização.  O principal objetivo desse documento, emitido tanto 

para edificações recém-construídas como para as reformadas, é assegurar que a edificação 
esteja apta para ser habitada, ocupada ou utilizada.  

Como se vê, o “Habite-se” não tem conotação meramente formal, notadamente no que tange à 

regular documentação dos imóveis destinados à rede escolar pública. Ao contrário, relaciona-
se, diretamente, à segurança dos seus ocupantes, no caso, de toda a comunidade escolar.  

No município de Belo Horizonte, por exemplo, as edificações somente poderão ser habitadas, 
ocupadas ou utilizadas após a concessão da Certidão de Baixa de Construção, a teor do 
disposto no art. 31 da Lei n. 9.725, de 2009, que instituiu o Código de Edificações do 

Município.  

Daí é de se concluir que uma edificação sem a aludida certidão não existe, sob o ponto de 

vista legal. Demais disso, quaisquer situações de ilegalidade, porventura constatadas em 
procedimentos fiscalizatórios, podem constituir em fato gerador de multas, notificações, ações 
fiscais e outras penalidades para o órgão responsável.  

Em face do exposto, é imperioso que seja regularizada a situação apontada pela Equipe de 
Auditoria em relação à documentação supracitada, ou seja, a SEE/MG deve apresentar 

cronograma, objetivando a regularização da situação das UE, quanto ao Alvará do Corpo de 
Bombeiros, ao Alvará Sanitário e ao “Habite-se”.  

2.3 – Livros Didáticos (fls. 2233 a 2236). 

Síntese dos principais apontamentos do relatório de auditoria:  

1.  a Resolução CD/FNDE n. 42, de 2012, que dispõe sobre o Programa Nacional do Livro 

Didático – PNLD para a educação básica, estabelece, no inciso III do art. 8º, as 
competências das SEE para a execução do referido programa; 

2.  durante as visitas exploratórias, a Equipe de Auditoria constatou deficiências na 

distribuição e no armazenamento dos livros didáticos;  

3.  em resumo, a SEE/MG, em resposta ao Ofício n. 19.059/2013/PRES, informou que o 

PNLD é um programa do Governo Federal que, por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, seleciona os livros e os distribui às escolas, com 
base nos números do Censo Escolar; compete às Secretarias Estaduais e Municipais de 

Educação, mediante adesão ao programa, orientar as escolas para a escolha, conforme o 
PPP de cada uma; o processo de avaliação, escolha e aquisição ocorre de forma periódica, 

em ciclos alternados, intercalando o atendimento a cada segmento escolar (Resolução 
FNDE n. 42, de 2012); os livros em excesso nas escolas devem ser remanejados para 
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outras escolas; as SEE são contempladas pela Reserva Técnica do Livro Didático, cujo 

objetivo é suprir as novas escolas e complementar outras que apresentarem aumento em 
sua demanda; são os números do Censo Escolar que servem de parâmetro para a 

distribuição dos livros didáticos, podendo a escola valer-se da Reserva Técnica de sua 
Secretaria, caso necessite de complementação; 

4.  nas visitas in loco, ficou evidenciada a insatisfação dos alunos participantes dos grupos 

focais nas UE quanto à distribuição dos livros didáticos, conforme descrito à fl. 2235; 

5.  as fotografias n. 34 a 36, às fls. 2235 a 2236 dos autos, demonstram a inadequação do 

armazenamento dos livros didáticos. 

Nos termos do relatório preliminar, às fls. 72 e 76, a Equipe de Auditoria propôs a seguinte 
recomendação à SEE/MG: orientar e acompanhar os Diretores das UE quanto à distribuição, 

recolhimento, remanejamento e armazenamento dos livros didáticos, de forma a atender às 
necessidades dos alunos.  

A SEE/MG, às fls.165 a 166, informou que: 

a)  o MEC implantou, em 2014, novo modelo de complementação de livros didáticos com o 
intuito de gerir e aperfeiçoar o remanejamento e atendimento às UE; 

b)  com o novo sistema, não haverá mais armazenamento de livros nas escolas ou outros 
órgãos da SEE/MG e que os Diretores receberão todas as orientações necessárias à 

execução do programa;  

c)  em 2014 foi criado o Sistema de Controle e Remanejamento e Reserva Técnica – 
SISCORT, no âmbito do PNLD, a fim de facilitar a gestão do remanejamento de livros. 

Com o novo modelo, será implantada a reserva técnica centralizada. A guarda e a 
distribuição dos livros ficarão sob a responsabilidade da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, para agilizar o processo de atendimento das solicitações feitas por meio do 
SISCORT; 

d)  a partir de então, as escolas informarão o número atualizado de alunos, bem como a 

quantidade de livros devolvidos no ano letivo, e, por meio do SISCORT, será mais simples 
identificar os livros que faltam e os excedentes nas escolas, além de ser possível gerenciar 

os pedidos de remanejamento. 

Em face das alegações apresentadas pela SEE/MG, a Equipe de Auditoria, às fls. 2167, 2240 e 
2245, sugeriu a modificação de sua recomendação preliminar, para que a SEE/MG oriente e 

acompanhe os Diretores das UE quanto à execução do SISCORT. 

A proposta do PNLD é que o livro seja destinado para uso individual dos alunos e 

professores, conforme preceitua o § 3º do artigo 1º da Resolução/CD/FNDE n. 42, de 2012.  

Criado pelo FNDE, o SISCORT permite registrar e controlar o remanejamento e a devolução 
dos livros e a distribuição da Reserva Técnica, aperfeiçoando a utilização dos materiais pelos 

alunos e professores.  

Contudo, é de fundamental importância que a SEE/MG e as escolas desempenhem suas 

atribuições para que o livro didático atinja seus objetivos. Nesse sentido, a Resolução 
CD/FNDE n. 42, de 2012, em seu art. 8º, estabelece as competências de cada um dos 
envolvidos no processo, conforme transcrito, a seguir: 

Art. 8º A execução do Programa ficará a cargo do FNDE e contará com a participação da 
SEB, das secretarias de educação dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, das 
escolas participantes e dos professores, por meio de procedimentos específicos e em 
regime de mútua cooperação, de acordo com as competências seguintes: 
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(...) 

III - às secretarias de educação compete : 

(...) 

d) realizar o remanejamento de livros didáticos nas escolas de sua rede e também junto a 
outras redes ou localidades;  

(...) 

IV - às escolas participantes compete: 

(...) 

k) comunicar a secretaria de educação sobre obras excedentes e auxiliar no processo de 
remanejamento para outras unidades ou para a reserva técnica, registrando os dados 
correspondentes em sistema específico; (g.n.) 

Diante do exposto, a expectativa é de que o PNLD possa minimizar a carência de livros nas 
escolas e de que sejam resolvidas as deficiências de armazenamento desse importante material 

didático, razão pela qual endosso a recomendação proposta pela Equipe de Auditoria, a fim de 
que a SEE/MG oriente e acompanhe os Diretores das UE quanto à execução do SISCORT.  

2.4 – Unidades Escolares em regime de coabitação (fls. 2236 a 2239). 

Síntese dos principais fatos descritos no relatório de auditoria:  

1.  a coabitação caracteriza-se como parceria entre as escolas das redes estadual e municipal 

que dividem o espaço comum e responsabilidades;  

2.  a maior parte das unidades em regime de coabitação apresentou problemas, como 

divergências quanto ao uso do espaço comum, falta de espaço físico e de conservação; 

3.  de acordo com o quadro “Situação de Coabitações – 2012 – Rede Estadual – Minas 
Gerais” enviado pela SEE/MG, em resposta ao item 13 do ofício 19.059/2013/PRES, em 

apenas uma unidade a “Situação do prédio – rede física” é considerada boa; 

4.  das 15 (quinze) UE selecionadas pela Equipe de Auditoria, 4(quatro) funcionavam em 
regime de coabitação, dentre as quais, 3 (três) apresentaram problemas quanto a divergências 

no uso do espaço comum e/ou falta de espaço físico, consoante manifestação de Diretores e 
alunos; 

5.  como exemplo, foi citada a EE de Ensino Médio de Simão Pereira, na qual funcionam em 
um mesmo espaço: a secretaria, a diretoria, a sala dos professores, o almoxarifado, o 
arquivo e um depósito de livros. Confirma essa situação o “Diagnóstico Técnico da 

Escola” enviado pela SEE/MG, em resposta ao item 20 do Of. PRES. 19.059/2013. 

Em seu relatório preliminar, a Equipe de Auditoria sugeriu, às fls. 72 e 76, recomendação, à 

SEE/MG, para que sejam adotadas providências para que os alunos das UE coabitadas tenham 
acesso a instalações e equipamentos necessários e em condições adequadas ao seu 
aprendizado.  

A SEE/MG, às fls.167 a 168, informou que: 

a)  a fim de que os alunos das escolas coabitadas tenham acesso às instalações e equipamentos 

necessários e em condições adequadas ao seu aprendizado, a SEE/MG busca garantir a 
todos as mesmas condições de aprendizado. Por isso, constantemente, vem construindo 
novas unidades para atender à crescente demanda de determinadas regiões e eliminar as 

coabitações;  
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b)  a existência de parcerias com as Prefeituras Municipais tem contribuído para que a 

educação pública chegue a todos os municípios mineiros, onde a demanda ainda não está 
consolidada;  

c)  o diagnóstico de infraestrutura escolar também alcança as unidades que funcionam em 
regime de coabitação; 

d)  a partir dos registros diagnosticados, a Secretaria planeja as intervenções ou atendimentos 

prioritários em unidades específicas, buscando assegurar harmonia entre as escolas que 
dividem o mesmo espaço.  

Em face das providências adotadas pela Secretaria, a Equipe de Auditoria, às fls. 2168, 2240 e 
2245, reformulou a recomendação proposta no relatório preliminar, nos seguintes termos: para 
que a SEE/MG apresente cronograma de intervenções das UE coabitadas de acordo com 

diagnóstico feito, incluindo aquelas citadas no relatório.  

Apesar de legítimo, sob o ponto de vista legal, a teor do disposto no inciso II do art. 10 da Lei 

n. 9.394, de 1996, nesse tipo de parceria, ainda que o acordo entre os entes federativos 
funcione, a propensão de problemas é grande, razão pela qual a coabitação é considerada 
como modelo pouco desejável de gestão.  

Isso é plenamente justificável porque os entes parceiros têm planos de carreira, verbas e 

programas próprios que, evidentemente, não são coincidentes, o que, eventualmente, 

pode ser causa de atritos entre os profissionais do ensino das duas esferas. 

A propósito, esse tipo de parceria, ou seja, o compartilhamento de espaço entre instituições 
municipais e estaduais ou coabitação, celebrado pelas Secretarias de Educação, de modo 

geral, visando minimizar gastos, nem sempre é conveniente para as escolas parceiras, pois não 
são ouvidos previamente todos os partícipes do processo educacional. 

Nesse sentido, consoante afirmativa do professor da Pontifícia Universidade Católica de 
Minas Gerais, Carlos Roberto Jamil Cury: “O problema é que, por ser ampla, a lei acaba 
permitindo tanto experiências pertinentes como algumas absurdas. Há casos em que a disputa 

entre as esferas administrativas provoca uma cisão do espaço físico, às vezes até por meio de 
divisórias e grades, impedindo alunos de uma escola de usar a biblioteca ou o laboratório da 

outra, por exemplo”.  

Diante desse cenário, é louvável a ação da SEE/MG, ao afirmar que vem construindo 

novas UE, com a finalidade de atender à crescente demanda de determinadas regiões do 

Estado de modo a eliminar o regime de coabitação.   

Impende destacar, também, a relevância das razões apresentadas pela Secretaria, no sentido de 

buscar garantir a todos os alunos as mesmas condições de aprendizado. Essa atitude 
demonstra responsabilidade e compromisso em relação à educação, que, antes de ser 
municipal ou estadual, é pública.  Portanto, todos os alunos merecem e devem ser atendidos 

de igual modo.  

Em face do exposto, entendo oportuna a recomendação proposta no relatório técnico final, 

para que a SEE/MG apresente cronograma de intervenção das UE coabitadas, de acordo com 
os registros apresentados no “diagnóstico de infraestrutura escolar”, incluindo as citadas no 
relatório de auditoria.  

 

III – CONCLUSÃO 

Preliminarmente, registro que a Equipe de Auditoria deste Tribunal cumpriu o objetivo 
proposto, qual seja, o de avaliar as ações da Secretaria de Estado de Educação – SEE/MG, 
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para identificar os principais problemas pertinentes à gestão e infraestrutura das Unidades 

Escolares que afetam o Ensino Médio em Minas Gerais. 

De acordo com a documentação que instrui os autos, pude verificar que o Governo do Estado, 

por meio da SEE/MG, vem envidando esforços para aprimorar a qualidade do Ensino Médio 
em Minas Gerais, etapa final da Educação Básica. Paralelamente, reconhece a necessidade de 
intervenções sistêmicas capazes de contribuir para a ressignificação do Ensino Médio no 

Estado, por meio de ações que busquem a melhoria do desempenho dos alunos, o aumento da 
atratividade desse nível de ensino e a redução das taxas de evasão e abandono, alarmantes em 

todo país.  

Não obstante os programas e ações já efetivados, a Administração Estadual deve adotar 
medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da gestão e da infraestrutura das escolas, de 

modo a aprimorar o Ensino Médio em Minas Gerais.   

Diante de todo o exposto, de conformidade com os elementos constantes na fundamentação, 

bem como com o art. 6º da Resolução TC n. 16, de 2011, voto por que sejam feitas 
recomendações à Secretaria de Estado de Educação – SEE/MG, órgão responsável pela 
gestão escolar no Estado de Minas Gerais, a seguir identificadas:  

1. Quanto à Gestão das Unidades Escolares Públicas de Ensino Médio de Minas Gerais :  

1.1 – promover ações de capacitação destinadas aos Diretores, Coordenadores Pedagógicos e 

Professores, quanto à importância do estabelecimento de metas, identificação de responsáveis, 
recursos necessários, prazos e indicadores nos Projetos Políticos-Pedagógicos – PPP;  

1.2 –  identificar boas práticas na mobilização da comunidade escolar e incentivar a sua 

prática em todas as Unidades Escolares – UE; 

1.3 –  divulgar o conteúdo do Plano Decenal de Educação do Estado de Minas Gerais-

PDEMG e orientar as Unidades Escolares – UE para que promovam o alinhamento entre o 
Projeto Político-Pedagógico – PPP e as diretrizes contidas no referido Plano Decenal;  

1.4 – no que se refere à ausência da formalização do planejamento anual das Unidades 

Escolares – UE: 

definir sistemática de orientação à comunidade escolar para o processo de elaboração do 

planejamento anual, envolvendo ações de capacitação;  

exigir e acompanhar a elaboração de planejamento anual pelas Unidades Escolares – UE  de 
forma a identificar as metas, as atividades e os prazos necessários ao alcance dos objetivos 

das referidas unidades, bem como os responsáveis e os recursos necessários; 

definir sistemática de monitoramento e avaliação dos instrumentos de planejamento anual das 

Unidades Escolares – UE, com fluxo de coleta e análise dos dados e feedback aos gestores.  

1.5 – promover ações de capacitação, com base em diagnóstico de necessidades mais 
específicas para o exercício da função, para os cargos de Inspetores, Diretores e 

Coordenadores Pedagógicos; 

1.6 – reavaliar os critérios de distribuição de Coordenadores Pedagógicos, de modo a 

assegurar coerência entre o quantitativo desses profissionais e o somatório total de turmas 
autorizadas por escola, bem como a proporcionalidade de Coordenadores Pedagógicos por 
Unidade Escolar – UE; 

1.7 – adotar estratégias para a promoção de apoio social e psicológico no âmbito das 
Unidades Escolares – UE, bem como para a solução e/ou encaminhamento de conflitos;  
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1.8 – promover os ajustes necessários para aperfeiçoar o desempenho dos Inspetores 

Escolares. 

2.  Quanto à infraestrutura das Unidades Escolares Públicas de Ensino Médio de Minas 

Gerais. 

2.1 – apresentar cronograma físico-financeiro para suprir as demandas levantadas no 
diagnóstico realizado pela Secretaria e apontadas no relatório de auditoria, relativamente às 

salas de aula;  

2.2 a 2.5 – apresentar cronograma visando suprir os laboratórios de ciências e os laboratórios 

de informática, bem como as quadras de esportes, com recursos humanos e materiais 
necessários às práticas pedagógicas e esportivas, como também apresentar cronograma, para 
suprir as deficiências pontuadas no relatório de auditoria, em relação às Instalações Sanitárias 

das Unidades Escolares – UE.  

2.6 –  apresentar cronograma detalhado visando minimizar as deficiências pontuadas no 

relatório de auditoria, em relação aos espaços escolares, essenciais à acessibilidade de alunos 
com necessidades especiais ou com mobilidade reduzida; 

2.7 a 2.9 –  no que se refere à Segurança: 

a)  identificar as medidas preventivas e corretivas adotadas pelos Diretores para 
preservação do patrimônio das Unidades Escolares – UE e elaborar um caderno de boas 

práticas com o objetivo de disseminar e incentivar a realização de ações para garantir a 
segurança do patrimônio e das pessoas, bem como para o combate e prevenção de 
incêndio, nas Unidades Escolares – UE; 

b)  tomar as providências necessárias à instalação de equipamentos de combate e prevenção 
a incêndios nas escolas (salas de aulas, laboratórios, bibliotecas, cantinas, refeitórios, etc.), 

de modo a garantir a segurança das pessoas e do patrimônio da rede escolar, conforme 
exige a legislação que disciplina a matéria; 

2.10 a 2.12 – apresentar cronograma, objetivando a regularização da situação das Unidades 

Escolares – UE, quanto ao Alvará do Corpo de Bombeiros, ao Alvará Sanitário e ao “Habite-
se”; 

2.13 – orientar e acompanhar os Diretores das Unidades Escolares – UE, quanto à execução 
do Sistema de Controle de Remanejamento e Reserva Técnica – SISCORT; 

2.14 – apresentar cronograma de intervenção das Unidades Escolares – UE  coabitadas, de 

acordo com os registros apresentados no “diagnóstico de infraestrutura escolar”, incluindo as 
citadas no relatório de auditoria. 

Dessa forma, nos termos do art. 8º e do Anexo I da Resolução TC n. 16, de 2011, a Exma. 
Secretária de Estado de Educação de Minas Gerais, Sra. Macaé Maria Evaristo dos Santos, 
deverá encaminhar ao Tribunal, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação do 

Acórdão, Plano de Ação, contemplando as ações que serão adotadas pelo órgão para o 
cumprimento das recomendações consubstanciadas no decisum deste Tribunal, indicando os 

responsáveis, fixando os prazos para a implantação de cada ação e registrando os benefícios 
previstos, depois da execução das ações, conforme modelo constante da Resolução 
supracitada, para fins de monitoramento por este Tribunal.   

Em face da disposição expressa no art. 13 da Resolução TC n. 16, de 2011, determino que a 
autoridade nominada seja cientificada de que a ausência injustificada da apresentação do 

Plano de Ação, no prazo assinado, poderá ensejar a imposição de multa pessoal, por 
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descumprimento de determinação deste Tribunal, a teor do disposto no inciso III do art. 85 da 

Lei Complementar n. 102, de 2008, que contém a Lei Orgânica deste Tribunal.  

Recebido o Plano de Ação e depois de promovida a sua autuação como processo de 

monitoramento, encaminhem-se os autos respectivos à Coordenadoria de Auditoria 
Operacional – CAOP, para cumprimento do disposto no art. 11 da Resolução TC n. 16, de 
2011. 

Determino, afinal, que sejam disponibilizados no sítio eletrônico deste Tribunal o relatório 
final elaborado pela Equipe de Auditoria, as notas taquigráficas e o acórdão deste Tribunal 

nestes autos, bem assim, em observância ao disposto no inciso XII do art. 76 da Constituição 
Mineira, o encaminhamento de cópia do relatório de auditoria e da decisão desta Corte à 
Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais.  

 

PROCURADOR-GERAL DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES:  

Pela ordem, Senhor Presidente. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, CLÁUDIO TERRÃO: 

Com a palavra o Ministério Público. 

 

PROCURADOR-GERAL DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES:  

Eu gostaria de fazer um pedido ao Relator, para ser apreciado por ele e pelos pares. 

À vista do que já foi adotado em outros processos de auditoria operacional, o MP solicita que, 

ao final, após a publicação do acórdão, o processo seja remetido ao MP para ciência e demais 
providências. E, posteriormente, prossiga para o seu regular processamento, diante da 

ausência na Resolução n. 16/2011, de oitiva prévia do Ministério Público de Contas, mas, 
sim, por uma ciência posterior sobre o teor da auditoria operacional. É o que pede. 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

De acordo. Se é o procedimento adotado... 

 
CONSELHEIRO PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, CLÁUDIO TERRÃO: 

Perfeito. 

 
CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA 

Senhor Presidente, primeiramente, nós queremos cumprimentar o Conselheiro Gilberto Diniz, 
Relator desta Auditoria Operacional, pelo brilhante trabalho desenvolvido por Sua Excelência 
e a importância das medidas sugeridas na conclusão do voto. 

 
CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

Agradeço. 

 
CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA: 
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Gostaria de fazer dois pequenos acréscimos.  

No que se refere à determinação constante no subitem 1.5 do voto de Vossa Excelência, 
sugiro o acréscimo, na esteira do relatório do órgão técnico, da necessidade de capacitação, 

notadamente em relação às atribuições de cunho financeiro, possibilitando a segurança na 
gestão dos recursos das Caixas Escolares.  

E um segundo, quanto ao item 2, subitens 2.2 a 2.6, acrescentar à determinação: 

1- A apresentação de cronograma físico-financeiro. 

2- Capacitação e incentivo às unidades escolares para que promovam a efetiva utilização 

dos laboratórios de ciências e informática, uma vez que, constatadas instalações subutilizadas, 
em razão da falta de capacitação dos profissionais da área.  

3- O incentivo ao compartilhamento das instalações de unidades escolares em regime de 

coabitação para os laboratórios de ciências e informática.  

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

Acolho os acréscimos e agradeço. 

 

CONSELHEIRA ADRIENE ANDRADE: 

Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, Senhor Procurador, sabemos que o problema do 

ensino médio no Brasil é sistêmico. Embora saibamos, também, que o estado de Minas Gerais 
tem as melhores avaliações de ensino médio do País, sabemos que as coisas precisam 
melhorar. 

Assim, eu gostaria de parabenizar os técnicos da auditoria, nossa equipe técnica que fez esse 
extenso trabalho, e gostaria de parabenizar o Conselheiro Gilberto Diniz pelo bem lançado 

voto.  

E não pude deixar de observar, Conselheiro, que Vossa Excelência lançou mão de uma 
passagem maravilhosa do livro Pedagogia da Esperança, do nosso filósofo e pedagogo Paulo 

Freire, que é o pai da pedagogia dialética e crítica, e que admiro muito. E eu, que cursei o 
primário em escola pública, sei que sem esperança não há transformação. Então, gostaria de 

parabenizá-lo.   

Estou de acordo com o voto. 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

Obrigado. 

 

CONSELHEIRO MAURI TORRES: 

Também estou de acordo com o voto do Relator e com os acréscimos apresentados pelo 

Conselheiro Wanderley Ávila. 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA: 
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Eu, também, não poderia deixar de manifestar os nossos cumprimentos pelo belo trabalho 

exercido pelo Conselheiro Gilberto Diniz e sua equipe de trabalho neste processo. 

Voto de acordo com o Relator.  

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, CLÁUDIO TERRÃO: 

Eu, também, acompanho o Relator e gostaria de registrar o excelente trabalho realizado pelos 

servidores deste Tribunal e também pelo Conselheiro Gilberto Diniz em relação à qualidade 
do trabalho trazida no voto. 

APROVADO, POR UNANIMIDADE, O VOTO DO RELATOR, COM OS ACRÉSCIMOS 
TRAZIDOS PELO CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA E ADOTADOS PELO 
PRÓPRIO RELATOR.  APROVADO, TAMBÉM, O REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO.   

 

(PRESENTE À SESSÃO O PROCURADOR-GERAL DANIEL DE CARVALHO 
GUIMARÃES.)  

 

 

A C Ó R D Ã O 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros do 
Tribunal Pleno, em conformidade com a ata de julgamento, diante das razões expendidas no 

voto do Relator, por unanimidade, preliminarmente, em registrar que a Equipe de Auditoria 
deste Tribunal cumpriu o objetivo proposto, qual seja, o de avaliar as ações da Secretaria de 

Estado de Educação-SEE/MG, para identificar os principais problemas pertinentes à gestão e 
infraestrutura das Unidades Escolares que afetam o Ensino Médio em Minas Gerais. De 
acordo com a documentação que instrui os autos, verificaram que o Governo do Estado, por 

meio da SEE/MG, vem envidando esforços para aprimorar a qualidade do Ensino Médio em 
Minas Gerais, etapa final da Educação Básica. Paralelamente, reconhecem a necessidade de 

intervenções sistêmicas capazes de contribuir para a ressignificação do Ensino Médio no 
Estado, por meio de ações que busquem a melhoria do desempenho dos alunos, o aumento da 
atratividade desse nível de ensino e a redução das taxas de evasão e abandono, alarmantes em 

todo país. Não obstante os programas e ações já efetivados, a Administração Estadual deve 
adotar medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da gestão e da infraestrutura das 

escolas, de modo a aprimorar o Ensino Médio em Minas Gerais. No mérito, com o adendo do 
voto do Conselheiro Wanderley Ávila, acolhido pelo Relator, de conformidade com os 
elementos constantes na fundamentação, bem como com o art. 6º da Resolução TC n. 16, de 

2011, acorda o Tribunal Pleno em emitir as recomendações à Secretaria de Estado de 
Educação – SEE/MG, órgão responsável pela gestão escolar no Estado de Minas Gerais, a 

seguir identificadas: 1. Quanto à Gestão das Unidades Escolares Públicas de Ensino Médio de 
Minas Gerais: 1.1 – mm promover ações de capacitação destinadas aos Diretores, 
Coordenadores Pedagógicos e Professores, quanto à importância do estabelecimento de 

metas, identificação de responsáveis, recursos necessários, prazos e indicadores nos Projetos 
Político-Pedagógicos-PPP; 1.2 – identificar boas práticas na mobilização da comunidade 

escolar e incentivar a sua prática em todas as Unidades Escolares-UE; 1.3 – divulgar o 
conteúdo do Plano Decenal de Educação do Estado de Minas Gerais-PDEMG e orientar as 
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Unidades Escolares-UE para que promovam o alinhamento entre o Projeto Político-

Pedagógico – PPP e as diretrizes contidas no referido Plano Decenal; 1.4 – no que se refere à 
ausência da formalização do planejamento anual das Unidades Escolares-UE: a) definir 

sistemática de orientação à comunidade escolar para o processo de elaboração do 
planejamento anual, envolvendo ações de capacitação; b) exigir e acompanhar a elaboração 
de planejamento anual pelas Unidades Escolares – UE  de forma a identificar as metas, as 

atividades e os prazos necessários ao alcance dos objetivos das referidas unidades, bem como 
os responsáveis e os recursos necessários; c) definir sistemática de monitoramento e avaliação 

dos instrumentos de planejamento anual das Unidades Escolares – UE, com fluxo de coleta e 
análise dos dados e feedback aos gestores. 1.5 – Promover ações de capacitação, com base em 
diagnóstico de necessidades mais específicas para o exercício da função para os cargos de 

Inspetores, Diretores e Coordenadores Pedagógicos, notadamente em relação às atribuições de 
cunho financeiro, possibilitando a segurança na gestão dos recursos das Caixas Escolares; 1.6 

– reavaliar os critérios de distribuição de Coordenadores Pedagógicos, de modo a assegurar 
coerência entre o quantitativo desses profissionais e o somatório total de turmas autorizadas 
por escola, bem como a proporcionalidade de Coordenadores Pedagógicos por Unidade 

Escolar-UE; 1.7 – adotar estratégias para a promoção de apoio social e psicológico no âmbito 
das Unidades Escolares-UE, bem como para a solução e/ou encaminhamento de conflitos; 1.8 

– promover os ajustes necessários para aperfeiçoar o desempenho dos Inspetores Escolares. 2. 

Quanto à infraestrutura das Unidades Escolares Públicas de Ensino Médio de Minas Gerais: 
2.1 - apresentar cronograma físico-financeiro para suprir as demandas levantadas no 

diagnóstico realizado pela Secretaria e apontadas no relatório de auditoria, relativamente às 
salas de aula; 2.2 a 2.5  - apresentar cronograma físico-financeiro, visando suprir os 

laboratórios de ciências e os laboratórios de informática, bem como as quadras de esportes, 
com recursos humanos e materiais necessários às práticas pedagógicas e esportivas, como 
também apresentar cronograma físico-financeiro para suprir as deficiências pontuadas no 

relatório de auditoria, em relação às Instalações Sanitárias das Unidades Escolares-EU; para a 
capacitação e incentivo às unidades escolares para que promovam a efetiva utilização dos 

laboratórios de ciências e informática, uma vez que, constatadas instalações subutilizadas, em 
razão da falta de capacitação dos profissionais da área; 2.6 - apresentar cronograma físico-
financeiro detalhado visando minimizar as deficiências pontuadas no relatório de auditoria, 

em relação aos espaços escolares, essenciais à acessibilidade de alunos com necessidades 
especiais ou com mobilidade reduzida e o incentivo ao compartilhamento das instalações de 

unidades escolares em regime de coabitação para os laboratórios de ciências e informática. 2.7 

a 2.9 - No que se refere à Segurança: a) identificar as medidas preventivas e corretivas 
adotadas pelos Diretores para preservação do patrimônio das Unidades Escolares-UE e 

elaborar um caderno de boas práticas com o objetivo de disseminar e incentivar a realização 
de ações para garantir a segurança do patrimônio e das pessoas, bem como para o combate e 

prevenção de incêndio, nas Unidades Escolares-UE; b) tomar as providências necessárias à 
instalação de equipamentos de combate e prevenção a incêndios nas escolas (salas de aulas, 
laboratórios, bibliotecas, cantinas, refeitórios, etc.), de modo a garantir a segurança das 

pessoas e do patrimônio da rede escolar, conforme exige a legislação que disciplina a matéria. 
2.10 a 2.12 - apresentar cronograma, objetivando a regularização da situação das Unidades 

Escolares-UE, quanto ao Alvará do Corpo de Bombeiros, ao Alvará Sanitário e ao “Habite-
se”. 2.13 - Orientar e acompanhar os Diretores das Unidades Escolares-UE quanto à execução 
do Sistema de Controle de Remanejamento e Reserva Técnica-SISCORT. 2.14 - Apresentar 

cronograma de intervenção das Unidades Escolares-UE coabitadas, de acordo com os 
registros apresentados no “diagnóstico de infraestrutura escolar”, incluindo as citadas no 

relatório de auditoria.  E, nos termos do art. 8º e do Anexo I da Resolução TC, n. 16/2011, em 
fixar o prazo de até 90 (noventa) dias contados da publicação do acórdão, para que a Exma. 
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Secretária de Estado de Educação de Minas Gerais, Sra. Macaé Maria Evaristo dos Santos, 

encaminhe ao Tribunal o Plano de Ação, contemplando as ações que serão adotadas pelo 
órgão para o cumprimento das recomendações consubstanciadas no decisum deste Tribunal, 

com indicação dos responsáveis, fixação de prazos para a implantação de cada ação, 
registrando os benefícios previstos, depois da execução das ações, conforme modelo constante 
da Resolução supracitada, para fins de monitoramento por este Tribunal.  Em face da 

disposição expressa no art. 13 da Resolução TC n. 16, de 2011, determinam que a autoridade 
nominada seja cientificada de que a ausência injustificada da apresentação do Plano de Ação, 

no prazo assinado, poderá ensejar a imposição de multa pessoal, por descumprimento de 
determinação deste Tribunal, a teor do disposto no inciso III do art. 85 da Lei Complementar 
n. 102, de 2008, que contém a Lei Orgânica deste Tribunal. Recebido o Plano de Ação e 

depois de promovida a sua autuação como processo de monitoramento, encaminhem-se os 
autos respectivos à Coordenadoria de Auditoria Operacional-CAOP, para cumprimento do 

disposto no art. 11 da Resolução TC n. 16, de 2011. Determinam, ainda, que sejam 
disponibilizados no sítio eletrônico deste Tribunal o relatório final elaborado pela Equipe de 
Auditoria, as Notas Taquigráficas e o presente acórdão; bem assim, em observância ao 

disposto no inciso XII do art. 76 da Constituição Mineira, o encaminhamento de cópia do 
Relatório de Auditoria e da decisão desta Corte à Assembleia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais. Em atendimento à solicitação do MPTC, determinam que o processo seja remetido ao 
órgão ministerial para ciência e demais providências.  

Plenário Governador Milton Campos, 30 de setembro de 2015. 
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